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OBSERVAÇÃO 

 

 

O Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, ALERTA a 

todos os licitantes que, por força do que fixa a legislação vigente 

e tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, está 

adotando como praxe a instauração dos processos 

administrativos sancionadores nos casos de prática de conduta 

vedada na lei e/ou no edital. 

 

Solicitamos que as empresas elaborem e apresentem suas 

propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que 

poderão cumprir com a execução do objeto na forma como foi 

prevista no edital e, dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de 

preços são exceções à regra, destinados sempre a situações 

excepcionalíssimas e somente serão deferidos se em total 

consonância com a lei. 

 

Ratificamos, portanto, a solicitação para que as propostas 

sejam elaboradas de forma consciente e responsável, visando 

afastar quaisquer problemas futuros, tanto para o Hospital 

Municipal como para as empresas licitantes. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 000014/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000051/2026 

 

O HOSPITAL MUNICIPAL DR TABAJARA RAMOS, através da Comissão de Licitações, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, inclusive os decretos 
municipais nº 27.089/2024 e 27.090/2024 (publicados no Diário Oficial de Mogi Guaçu, edição nº 502, em 
25/01/2024), e disponíveis para consulta no site oficial da Câmara Municipal de Mogi Guaçu - 
https://sistema.camaramogiguacu.sp.gov.br/consultas/legislacao/leis_ordinarias), e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA:  23 de abril de 2026 às 09h00min 
 

SISTEMA: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - LOCAL: www.bnc.org.br 
 

CADASTRO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min da data fixada para início da sessão pública 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada de materiais hospitalares para atender as demandas 
do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos e Unidades de Pronto Atendimento por um período de 12 (doze) 
meses. 
 
FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA E LANCES: MODO ABERTO, e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 1,00%. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Ampla participação. 
 
Orçamento será SIGILOSO conforme justificativa constante do ANEXO C. 
 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de Pregão (licitações) 
da Bolsa Nacional de Compras. 
 
1– DO OBJETO 
1.1-Tem por objeto, o presente edital de Pregão Eletrônico, o Registro de Preços para aquisição parcelada 
de materiais hospitalares para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos e 
Unidades de Pronto Atendimento por um período de 12 (doze) meses 
1.2- A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Anexo I – Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3- O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, considerando o menor dispêndio 
para o Hospital Municipal, nos termos do artigo 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas deste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2– DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados junto a 
Plataforma Bolsa Nacionais de Compras, no endereço www.bnc.org.br  
2.2- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.3- Não poderão participar desta licitação os interessados: 
2.3.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
2.3.2- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.3- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

https://sistema.camaramogiguacu.sp.gov.br/consultas/legislacao/leis_ordinarias
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.3.4- Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
2.3.5- Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
2.4- A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 15 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
3– DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA BNC-BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 
3.1- Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bnc.org.br “(fornecedores)”. 
3.2- As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou E-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico  www.bnc.org.br. 
3.3- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará através de seu representante designado, o qual 
deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; 
3.4- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço, documentos 
de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa; 
3.5- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC- Bolsa 
Nacional de Compras; 
3.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.6.1- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, cabendo-lhe total responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4– DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 
4.1- Os licitantes deverão cadastrar sua proposta inicial, até a data e horários estabelecidos no preâmbulo 
para recebimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema BNC-Bolsa Nacional de Compras. 
4.1.1- Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição detalhada do item cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do 
sistema, número do registro em órgão competente (se for o caso), preço unitário e total do item, com no 
máximo 04 (quatro) casas decimais a vírgula. 
4.1.2- É vedada a identificação do licitante em sua proposta inicial, sob pena de desclassificação. 
4.2- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.2.1- Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
4.2.2- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
4.2.3- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.2.4- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.2.5- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
4.3- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos DO CREDENCIAMENTO estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.4.1- No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.4.2- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
4.5- A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ao 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.6- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.7- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
4.8- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Hospital Municipal ou de sua desconexão. 
4.9- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 
5– DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 
5.1- As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 
5.1.1- O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
5.2- O licitante deverá enviar a sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
campos de Valor unitário ou Valor Total, conforme critério de julgamento adotado, em moeda nacional, e, 
se solicitado, marca/fabricante. 
5.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
5.4- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os serviços, materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.5- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.6- O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior à quantidade prevista para 
contratação. 
5.7- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
5.8- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do 
período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 
5.8.1- Os documentos não poderão ser excluídos ou alterados após o encerramento do prazo para 
recebimentos das propostas. 
5.8.2- O licitante, mais bem classificado, somente deverá encaminhar os documentos de habilitação 
exigidos neste edital posteriormente, na fase de habilitação, após convocação do Pregoeiro e dentro do 
prazo estabelecido neste edital. 
5.9- O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.10- Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
5.11- Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 
juntamente com as informações adicionais.  
5.11.1- A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema 
ao licitante. 
 
6– DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
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6.2- Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
6.2.1- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes; 
6.2.2- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo ser 
desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema. 
6.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente elas participarão 
da fase de lances. 
6.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
6.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
6.7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.8.1- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.9- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
1,00% (um por cento). 
6.10- O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
6.10.1- No pregão eletrônico no MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.2- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.10.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.10.4- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.12- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.12.1- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.13- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
7 - DOS CRITERIOS DE DESEMPATE, JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
7.1- Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.1.1- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.1.2- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.1.3- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.1.4- Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 



HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS 
Avenida Padre Jaime, nº 1500 – Jardim Planalto Verde 

 CEP 13844-070 – MOGI GUAÇU - SP 
CNPJ/MF nº 59.015.438/0001-96 – Inscrição Estadual: Isento  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2026/000051     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2026/000014 Página 6 

 

7.2- Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.2.1- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.2.2- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.2.3- Desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
7.2.4- Desenvolvimento, pelo licitante, de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.3- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
7.3.1- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.3.2- Empresas brasileiras; 
7.3.3- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.3.4- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
7.4- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.4.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.4.2- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo Hospital Municipal. 
7.4.3- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.5- Será desclassificada a proposta que: 
7.5.1- Contiver vícios insanáveis; 
7.5.2- Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.5.3- Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.5.4- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Hospital Municipal; 
7.5.5- Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.5.4- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado. 
7.6- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo Hospital Municipal. 
7.6.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.6.1.1- Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.6.1.2- Que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.6.2- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.7- Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Federal Complementar 
nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8- DA PROPOSTA READEQUADA E FICHA TECNICA E/OU OUTROS DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA 
A ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 
acompanhada dos documentos técnicos conforme elencados no ANEXO A e, se for o caso, de documentos 
complementares. 
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8.1.1- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.2- A PROPOSTA, conforme modelo constante do ANEXO B, deverá conter os seguintes elementos: 
a) Preços unitário e total, dos itens classificados, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data 
de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 
frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral 
execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 
b) Descrição completa do serviço e/ou produto ofertado, informando, quando aplicável: marca/fabricante, 
medidas, capacidade, acondicionamento, ABNT-NBR, número do registro em órgão competente e demais 
informações pertinentes. 
c) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (real), com até 04 (quatro) casas 
decimais (0,0000), com o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para a 
abertura do presente certame, conforme previsto no artigo 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 
e) Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
8.2.1- O licitante deverá ofertar somente uma marca para o(s) item(ns), sob pena de desclassificação, 
também não será permitida a troca da marca inicialmente ofertada, quando for o caso. 
8.2.1.1- Em caso de extinção e/ou suspensão da marca inicialmente ofertada, e somente nesta hipótese, o 
HOSPITAL aceitará a troca de marca mediante os mesmos procedimentos de análises iniciais e 
arquivamento de nova amostra, quando for o caso; 
8.3- Durante este prazo, o licitante melhor classificado, e se necessário, deverá redefinir o último lance 
ofertado/vencedor, utilizando o botão próprio do sistema “redefinir valores”, sob pena de desclassificação.  
8.4- A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 
 
9- DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS E AMOSTRAS.        
9.1- As informações relativas à habilitação da empresa participante desta licitação, bem como da 
apresentação de amostras e documentos técnicos estão elencadas no Termo de Referência, ANEXO A 
deste Edital. 
9.2- Para esta Licitação poderá ser solicitado a apresentação de amostras. 
 
10- DA FASE DE HABILITAÇÃO. 
10.1- Encerrada a etapa de julgamento, negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 
será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 
de Habilitação.  
10.1.1 - O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a 
contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 
desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 
10.2- Nesta fase, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro de Apenados do E. Tribunal de Constas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/) 
b)  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
c)  Sistema Eletrônico de Certidões da Controladoria-Geral da União (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 
(https://certidoes.cgu.gov.br/) 
10.3- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, onde será 
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 
Habilitação. 
10.4- O prazo para a inserção dos documentos será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da 
mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação caso não 
faça no tempo determinado. 
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10.5- Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, por meio eletrônico, via plataforma BNC 
Bolsa Nacional de Compras, nos termos deste Edital, a documentação relacionada no ANEXO A – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
10.5.1- Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de forma 
digital/eletrônica, será exigida a apresentação dos originais não digitais. 
10.6- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 
23/06. 
10.7- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido pela Prefeitura de Mogi Guaçu/SP, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
10.8- Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021. 
10.9- Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 
10.9.1- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.9.2- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
10.10- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.11- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
10.12- Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado VENCEDOR. 
 
11- DOS RECURSOS. 
11.1- A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no artigo 
165 da Lei nº 14.133 de 2021. 
11.2- Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro anunciará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor RECURSO, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 
11.2.1- O prazo para manifestação da intenção de recurso será de, no mínimo, 10 minutos, sob pena de 
preclusão. 
11.3- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.3.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso, salvo aos recursos manifestamente contrários às normas contidas neste 
Edital. 
11.4- A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
11.5- Havendo interposição de recurso, a recorrente terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 
de intimação ou de lavratura da ata para apresentação das razões recursais, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.5.1- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, sob pena de não 
conhecimento. 
11.5.2- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.6- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.7- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.7.1- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.8- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
será encaminhado a autoridade superior, para a prática dos atos descritos no artigo 71 e § da Lei 14.133/21. 
 
12- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
12.1- Julgados os recursos, se houver, e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 
12.1.1- A homologação do certame será publicada, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do Município 
disponibilizada no site oficial do município: https://hmtr.sp.gov.br/publicacoes/1/LICITACOES 
12.2- Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, com 
obrigação de fornecimento/prestação do serviço, respeitando o prazo de validade de sua proposta, e 
observando as condições estabelecidas neste Edital.  
12.2.1- Como condição para a sua contratação, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estipulados, bem 
como não transferir a outrem as obrigações decorrentes do contrato. 
 
13- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
13.1- Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cuja minuta constitui o ANEXO D deste Edital. 
13.2- A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de E-
mail indicado pelo licitante na sua documentação, competindo à DETENTORA DA ATA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis: 
a) No caso de assinatura eletrônica: A devolutiva da Ata de Registro de Preços, contendo as assinaturas 
eletrônicas do representante legal e testemunha da empresa, produzidas sob a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001; ou  
b) No caso de assinatura convencional (física): A impressão e assinatura do contrato pelo representante 
legal e testemunha da empresa, rubricado nas demais folhas, e a entrega da via original na Comissão de 
Licitações do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, sito à Avenida Padre Jaime, n° 1500 – CEP 13844-070 
– Jardim Planalto Verde, no Município de Mogi Guaçu/SP. 
13.3- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
13.3.1- A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
13.3.2- A justificativa apresentada seja aceita pelo Hospital Municipal; 
13.4- A Ata de Registro de Preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital.  
13.5- Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
13.6- O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
13.7- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o HOSPITAL a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
13.8- Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado ao HOSPITAL convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
13.9- Os preços contratados, com a indicação da licitante vencedora, serão divulgados no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
14- DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
14.1- Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
14.1.1- dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
14.1.2- dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
14.2- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
14.2.1- A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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14.2.2- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
14.3- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
14.3.1- quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
14.3.2- quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
14.4- Na hipótese dos licitantes, que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, não 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, o HOSPITAL, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 
14.4.1- convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
14.4.2- adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
15- DAS PENALIDADES - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1- As penalidades, infrações e sansões administrativas relativas ao descumprimento das cláusulas do 
Contrato decorrente deste estão elencadas no Termo de Referência, ANEXO A, bem como na Minuta de 
Contrato, ANEXO D, deste Edital. 
 
16- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
16.1- Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR O EDITAL ou SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, 
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
16.1.1- A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 
via Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, através do site www.bnc.org.br  
16.1.2- A impugnação ao edital também poderá ser protocolada em dias úteis, das 08h00min às 16h00min, 
dirigidas ao Pregoeiro no Setor de Licitações - na Avenida Padre Jaime, nº 1.500, Jardim Planalto Verde, Mogi 
Guaçu/SP. 
16.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.3- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
16.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
16.5- As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.bnc.org.br e https://hmtr.sp.gov.br/publicacoes/1/LICITACOES, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
17– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
17.1- A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
17.2- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
HOSPITAL não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
17.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.  
17.3.1- Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no HOSPITAL. 
17.4- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.5- O Manual de operações da Plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.bnc.org.br. 
17.5.1- Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BNC – Bolsa Nacional de 
Compras podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras, 
por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.bnc.org.br. 
17.6- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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17.7- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio eletrônico da Autarquia:  
https://hmtr.sp.gov.br/publicacoes/1/LICITACOES/licitacoes.html. 
17.8- A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação. 
17.9- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
17.10- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital. 
 
18- JUSTIFICATIVA PARA O CARATER SIGILOSO 
18.1- Os motivos que justificam o caráter sigiloso na divulgação dos preços de referência estão elencados 
no ANEXO C deste Edital. 
 
19 – DOS ANEXOS  
18.1- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
18.1.1- ANEXO A – Termo de referência e seus anexos; 

ANEXO I – Declaração Unificada; 
ANEXO II– Declaração de Enquadramento ME ou EPP; 
ANEXO III – Declarações Complementares; 
ANEXO IV – Justificativa para não aplicação da exclusividade para ME/EPP 

18.1.2- ANEXO B – Modelos de proposta de preços; 
18.1.3- ANEXO C – Justificativa do caráter sigiloso 
18.1.4- ANEXO D - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
18.1.5- ANEXO E – Termo de Ciência e Notificação 
 
 
Mogi Guaçu, 23 de março de 2026. 
 
 
 
Luciano Firmino Vieira 
Superintendente 
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ANEXO A 
TERMO DE REFERENCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTINADO À ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES, A FIM DE ATENDER 
ÀS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS E DAS UNIDADES DE PRONTO 
ATENDIMENTO POR UM PERÍODO DE 12 MESES 
 

Primeiramente cabe ressaltar que este Termo de Referência tem como objetivo expressar, no entender do Setor de 

Farmácia, as condições mínimas necessárias que achamos conveniente para assegurar a boa qualidade dos produtos 

ofertados, porém, cabe ao Setor de Compras e Licitações averiguar se as condições são legais, se devem ou não 

fazer parte integrante do Edital Licitatório, devendo efetuar as alterações que achar conveniente, evitando-se assim 

recursos administrativos e outros transtornos ao Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos”. Será procedida abertura de 

Processo Licitatório para Registro de Preços. 

 
 

1– DO OBJETO 
1.1- Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAIS HOSPITALARES caracterizado como bem comum e 

contínuo(s), decorrente(s) de necessidades permanentes ou prolongadas para manutenção da atividade do Hospital Municipal 

“Dr. Tabajara Ramos” e Unidades de Pronto Atendimento, nas especificações e quantitativos descritos abaixo: 

 

Item Qtd. Unid.  Material 

 
 

01 3.000 PCT 

10.01.013 - ALGODAO HIDROFILO 500 g 
Algodão hidrófilo 500g não estéril, em camadas contínuas em forma de rolo (manta), provido de 
papel a apropriado em toda sua extensão. O algodão deverá apresentar aspecto homogêneo e 
macio, boa absorção, ausência de grumos ou quaisquer impurezas, ser inodoro, de cor branca (no 
mínimo 80% de rancura). Embalado em saco plástico individual. 

 
02 3.000 

 
PCT 

10.01.001 - ABAIXADOR DE LINGUA - 100 UNIDADES 
Abaixador de língua, em madeira, formato convencional, com extremidades arredondadas, 1,4 cm 
largura x 14cm de comprimento x 0,2cm de espessura - Pacote com 100 unidades 

 
03 

1.000 

 
UN 

10.01.002 - ADAPTADOR DESCARTAVEL (PLUG) 
Adaptador com conector luer lok para terapia intravenosa intermitente, estéril, apirogênico, 
embalado em papel grau cirúrgico conforme normas técnicas da ANVISA, esterilizado por oxido de 
etileno.    

 
 
 

04 
 

120 

 
 
 

UN 

10.02.390 - AGULHA PARA ASPIRAÇÃO DE MEDULA ÓSSEA (MIELOGRAMA) 15G 
Agulha para aspiração de medula óssea (mielograma), fabricada em aço inoxidável de grau médico, 
com calibre 15G, medindo de 0,5 a 6,8 cm de comprimento útil. Deve possuir mandril interno 
removível, limitador de profundidade e conector padrão Luer-Lock, compatível com seringa. 
Produto destinado exclusivamente à aspiração de medula óssea, não indicado para biópsia óssea. 
Embalada individualmente, com registro válido na ANVISA, atendendo às normas sanitárias 
vigentes.          

 
 
 

05 
400 

 
 
 

PC 

10.02.321 - AGULHA PERIDURAL 16 G X 3 ¹/ ² 
Agulha para anestesia epidural 16Gx 3 1/2", composta por canhão anatômico luer lock, com visor 
translúcido, bisel tipo "Tuohy", cânula com graduação centimetrada com mandril codificado por 
cor que impede a entrada de tecido ou gordura na cânula até que a mesma chegue ao local indicado, 
indicada para punção do espaço peridural para injeção de anestésicos, embalagem individual, em 
papel grau cirúrgico e filme plástico, com abertura em pétala, com dados de identificação, tipo de 
esterilização, data de fabricação e da validade, número do lote, estéril, (DE USO UNICO). Registro 
na Anvisa.          

 
 
 

06 
 

300 
 

UN  

16.01.661 - AGULHA VERESS 120 MM 
Fabricada em aço inoxidável cirúrgico, autoclavável e resistente à corrosão. Comprimento 120 
mm, Diâmetro: 2,1 mm. Ponta retrátil: A ponta da agulha deve ser retrátil para maior segurança, 
reduzindo o risco de lesão aos órgãos internos. Conector Luer-Lock: A agulha deve possuir conexão 
padrão Luer-Lock para acoplamento ao insuflador de CO2. Esterilidade: As agulhas devem ser 
fornecidas esterilizadas e embaladas em material apropriado para manter a esterilidade até o 
momento do uso.          

 
 
 

07 
 

300 
 

UN 

16.01.666 - AGULHA VERESS 150 MM 
Fabricada em aço inoxidável cirúrgico, autoclavável e resistente à corrosão. Comprimento 150 
mm, Diâmetro: 2 a 2,2 mm. Ponta retrátil: A ponta da agulha deve ser retrátil para maior segurança, 
reduzindo o risco de lesão aos órgãos internos. Conector Luer-Lock: A agulha deve possuir conexão 
padrão Luer-Lock para acoplamento ao insuflador de CO2. Esterilidade: As agulhas devem ser 
fornecidas esterilizadas e embaladas em material apropriado para manter a esterilidade até o 
momento do uso.          

 
08 

 
500 

 
UN 

10.01.017 - ANUSCOPIO FENESTRADO 
Anuscópio de plástico, descartável, usado para a visualização do ânus, apresentado na versão 
fenestrado.       

 
09 

 
500 

 
UN 

10.01.664 - ANUSCOPIO FECHADO 
 Anuscópio de plástico, descartável, usado para a visualização do ânus, apresentado na versão 
fechado.    

 
 

10 
350 PCT 

10.01.665 - AVENTAL IMPERMEAVEL MANGA LONGA (CME) 
Avental Descartável Manga Longa Impermeável 50g, pacote com 10 unidades, é confeccionado em 
74% de tecido não tecido (TNT) polipropileno do tipo agulhado e 26% tecido laminado de 
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Polietileno com aditivo masterbatch (impermeável). Possui manga longa, punho com elástico e 
fechamento com tiras. Uso único; não estéril. Tamanho: 100 a 120cm x 130 a 150cm de largura. 
Com registro na Anvisa.          

 
 

11 6.000 UN 

10.01.031 - BOLSA COLETORA DE DIURESE - SISTEMA FECHADO 2 L 
Esterilizado por ETO, transparente, descartável, atóxica, com válvula de drenagem em T com 
coldre protetor, maior proteção contra a infecção urinária; Proteção contra o refluxo da urina; 
Ótima visualização do conteúdo da bolsa; Dispensa ou não o uso de agulha em seringa na coleta da 
urina para exames, com proteção para o tubo de drenagem. Capacidade 2 litros.          

 
12 

3.000 UN 

11.01.574 - CAMISA DESCARTAVEL PARA VIDEOCIRURGIA 
Capa para laparoscopia sanfonada. Embalado individualmente esterilizado em Raio Gama, 
descartável, transparente, com registro na ANVISA, medindo aproximadamente 13cm x 250cm, 
atóxico, apirogênico.    

 
 

13 
 

6.000 
 

UN 

10.01.499 - CAMPO CIRÚRGICO DE MESA COM REFORÇO 
Campo cirúrgico estéril, de uso único, confeccionado em polietileno impermeável de alta 
resistência, medindo 1,40 x 1,00 mts e 0,40 x 0,50 mts o reforço, gramatura 55g/m², na cor celeste, 
com reforço de 3 camadas de polipropileno (Tecido não Tecido) laminado, embalagem dupla e em 
papel grau cirúrgico e filme plástico em 3 camadas de polietileno e PVC, com selagem uniforme 
que proporciona barreira microbiana, a manutenção da esterilidade e a técnica de abertura 
asséptica. Autorização do M.S. e dados da esterilização na embalagem.          

 
 
 
 

14 
 

2.000 
 

UN 

10.01.704 - CAMPO CIRÚRGICO SMS C/ ABSORÇÃO E FITA ADESIVA ESTÉRIL 1,50m x 1,60m 
Confeccionado em SMS 50g/m2, possui reforço em laminado impermeável 55g, centralizado, na 
parte superior do campo e fita adesiva hipoalergênica colada no lado inverso do campo. Possui 
dobras que permitem a abertura asséptica. É embalado em invólucro de SMS 25g/m2 e em 
envelope de papel grau cirúrgico e filme plástico em 3 camadas, com selagem uniforme que 
proporciona barreira microbiana, a manutenção da esterilidade e a técnica asséptica para 
abertura. Autorização do M.S. e dados da esterilização na embalagem. Dimensões: Campo cirúrgico 
SMS 50g/m2, 160cm x 160cm - Reforço Laminado 55g/m2, 50cm x 78cm - Fita Adesiva Dupla Face 
(centralizada): 80cm          

 
 

15 
 

100 
 

PCS 

10.04.300 - CANULA DE GUEDEL Nº 00 
Confeccionado em material atóxico, flexibilidade e curvatura adequadas, orifício central que 
garanta ventilação, bordas de segurança resistente a desinfecção, embalagem com dados de 
identificação e procedência. 

 
 

16 
 

100 
 

PC 

10.04.037 - CANULA DE GUEDEL Nº 01 
Confeccionado em material atóxico, flexibilidade e curvatura adequadas, orifício central que 
garanta ventilação, bordas de segurança resistente a desinfecção, embalagem com dados de 
identificação e procedência.    

 
 

17 
 

100 
 

PC 

10.04.038 - CANULA DE GUEDEL Nº 02 
Confeccionado em material atóxico, flexibilidade e curvatura adequadas, orifício central que 
garanta ventilação, bordas de segurança resistente a desinfecção, embalagem com dados de 
identificação e procedência.   

 
 

18 
 

100 
 

PC 

10.04.039 - CANULA DE GUEDEL Nº 03 
Confeccionado em material atóxico, flexibilidade e curvatura adequadas, orifício central que 
garanta ventilação, bordas de segurança resistente a desinfecção, embalagem com dados de 
identificação e procedência.   

 
 

19 
 

100 
 

PC 

10.04.040 - CANULA DE GUEDEL Nº 04 
Confeccionado em material atóxico, flexibilidade e curvatura adequadas, orifício central que 
garanta ventilação, bordas de segurança resistente a desinfecção, embalagem com dados de 
identificação e procedência. 

 
 

20 
 

100 
 

PC 

10.04.041 - CANULA DE GUEDEL Nº 05 
Confeccionado em material atóxico, flexibilidade e curvatura adequadas, orifício central que 
garanta ventilação, bordas de segurança resistente a desinfecção, embalagem com dados de 
identificação e procedência.          

 
 

21 
 

100 
 

PCS 

10.04.301 - CANULA DE GUEDEL Nº 06 
Confeccionado em material atóxico, flexibilidade e curvatura adequadas, orifício central que 
garanta ventilação, bordas de segurança resistente a desinfecção, embalagem com dados de 
identificação e procedência. 

 
 

22 
12.000 UN 

10.01.076 - CATETER NASAL TIPO OCULOS - DESCARTAVEL 
Uso único, com extensão de aproximadamente 2,1m em PVC, flexível, com ajuste e adaptação 
confortável no paciente, sendo que o conector da cavidade nasal deverá ser composto por PVC de 
alta qualidade, flexível, que não cause ferimentos no paciente. Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico e filme plástico, contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 
22/10/2001ou alteração da mesma.          

 
 

23 
 

200 
 

UN 

10.02.389 - CATETER URETERAL 6F 70 CM 
Cateter ureteral apresentando Lúmen único com canal de injeção, com ponta aberta e reta; 
material em poliuretano biocompatível ausente de Látex, com 70cm de comprimento e calibre 6f; 
com visibilidade Radiopaca e diâmetro interno de 1,05mm (0,041pol.).       

 
24 

 
60.000 

 
UN 

10.01.078 - COLETOR DE URINA COM ESCALA ADULTO - 2 L 
Tipo saco com cordão - Sistema aberto        

 
25 

 
600 

 
FR 

10.01.457 - COLETOR DE URINA GRADUADO 2000 ML 
Coletor de urina de plástico graduado 2000 ml, não estéril para coleta de urina 24 horas.    

 
26 

 
800 

 
UN 

10.01.435 - COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO (TIPO GARRAFA) 1,2 LITROS 
Coloração opaca, descartável       

 
 
 
 

27 
3.000 ENV 

10.01.492 - COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL C/ FILAMENTO RADIOPACO - Env c/ 10 und 
Confeccionada com fios 100% algodão em tecido tipo tela, com 13 fios, 8 camadas e 5 dobras, de 
dimensão 10x10 cm fechadas e 20x40 cm aberta, com filamento radiopaco, com bordas dobradas 
para parte interna e sem fios soltos. A compressa deverá ter boa capacidade de absorção, ser 
macia, isenta de impurezas, amido, alvejantes opticos ou substâncias alergênicas. Embalagem com 
10 unidades. Com selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o momento da 
utilização, permita a abertura e transferência com técnica asséptica. Conter externamente os 
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dados de identificação, procedência, número do lote, método, data e validade de esterilização, data 
de fabricação e ou prazo de validade e número do registro no Ministério da Saúde. O produto deve 
seguir a NBR 134843.          

28 200 UN 10.01.084 - DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA URINARIA N.4 (URIPEN) 
29 200 UN 10.01.085 - DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA URINARIA Nº 5 (URIPEN) 
30 200 UN 10.01.086 - DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA URINARIA Nº 6 (URIPEN) 

 
31 

 
800 

 
PCT 

10.01.463 - ELETRODO DE ESTIMULAÇÃO 5 x 5 CM 
Pacote com 4 unidades          

 
 
 
 
 
 

32 
 

200 
 

UN 

10.01.097 - EQUIPO DE P.V.C. (Pressão Venosa Central) 
Equipo para controle de Pressão Venosa Central, com macrogotejador, estéril, de uso único. 
Confeccionado em plástico atóxico, dotado de conector de ponta perfurante, com protetor, 
conforme NBR 14041 /98, para fixação e ajuste a qualquer recipiente de solução. Câmara 
gotejadora flexível, transparente, com filtro com abertura de 15 micras e macrogotejador. Tubo 
extensor flexível, transparente com no mínimo 1,50 m de extensão, com pinça rolete de alta 
precisão, resistente, de fácil manuseio que permita o controle do gotejamento, intermediário em 
forma de Y, com dois tubos flexíveis, transparentes com pinças rolete ou travas e adaptadores tipo 
luer com protetores e filtros. Contém fita adesiva com escala de 0 a 40 cm e divisões a cada cm. 
Apresentar registro no M.S.O produto deverá ser embalado individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme de polipropileno/ poliéster transparente. Esterilização a Oxido de etileno, 
devidamente termoselado de forma a favorecer a abertura e transferência com técnica asséptica, 
dados de identificação de acordo com RDC 260 de 23/09/2002.         

33 

300 UN 

10.01.098 - EQUIPO MICROGOTAS 
Equipo para soro microgotas, para administração de soluções parenterais, estéril, contendo 
conector injetor lateral superior em Y, atóxico, apirogênico e descartável, acondicionado em 
embalagem papel grau cirúrgico ou plástica  individualmente, esterilização por ETO ou Gama 
respectivamente, constituído de ponta perfurante, para ampola plástica, pinça rolete, câmara 
microgotas flexível, tubo conector e adaptador slip de alta precisão; medindo entre 1,30 a 1,50 m 
de comprimento, de procedência nacional, com registro no M.S e Anvisa, com validade mínima de 
3 anos a partir da data da entrega.          

 
 
 

34 
5.000 UN 

10.01.093 - EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
Dispositivo estéril, atóxico e apirogênico, de câmara flexível, para administração de infusão de 
soluções enterais. Conecta o recipiente de soluções (frasco ou bolsa) à sonda de alimentação 
enteral. Perfurador para conexão ao recipiente de solução, pinça rolete com excelente controle de 
gotejamento, conexão luer slip específico para nutrição enteral, prevenindo riscos na utilização. 
Cor azul, tubo com aproximadamente 1,20m a 1,50 m de comprimento (cor específica para 
produtos de nutrição enteral). Embalado em papel grau cirúrgico se esterilizado por ETO ou 
embalagem plástica se esterilizado por CO 60.          

 
 
 

35 2.000 UN 

10.01.099 - EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE 
Equipo para transfusão de sangue e hemoderivados, entrada única, estéril e apirogênico. Possui 
câmara dupla flexível, sendo a parte superior para filtragem, com filtro de 200 mm e parte inferior 
para controle de gotejamento, 20 gts = 1ml, tubo em PVC cristal, atóxico e transparente, pinça 
rolete de alta precisão, com descanso e corta fluxo, intermediário luer universal. Ponta perfurante 
que atenda NBR 14041. Embalado em papel grau cirúrgico e filme transparente contendo todos os 
dados impressos conforme portaria do MS e esterilizado a oxido de etileno.     

 
36 500 UN 

10.01.541 - ESCOVA CERVICAL ESTÉRIL 
Escova Cervical estéril para coleta de Papanicolau, embalada em papel grau cirúrgico e registro no 
M.S. Caixa com 100.          

 
37 200 UN 

10.01.579 - ESPAÇADOR PARA INALAÇÃO 
Tamanho único - Adulto e pediátrico, em formato anatômico, de tamanho único adaptável a 
adultos e crianças, modelo hospitalar.          

 
38  

150 
 

PCT 

10.01.540 - ESPATULA DE AYRE 
Instrumento fabricado em madeira, resistente, ponta arredondada, descartável, utilizada para 
coleta de exames ginecológicos-obtenção do material cervico-vaginal). Caixa com 100 unidades. 
Material não estéril, de uso médico, descartável e uso único. 

 
 

39 600 UN 

10.01.527 - ESPECULO VAGINAL COM DUCTO ASPIRADOR - TAM M 
Espéculo vaginal tamanho médio, descartável, com ducto aspirador, com duas valvas em 
poliestireno com contornos lisos e regulares, sem reentrâncias e/ou protuberâncias; parafuso 
confeccionado em poliacetal acoplado ao espéculo. Material estéril, embalado individualmente, 
contendo dados de identificação, procedência, prazo de validade, lote, registro no M.S.          

 
 

40 600 UN 

10.01.528 - ESPECULO VAGINAL COM DUCTO ASPIRADOR - TAM P 
Espéculo vaginal tamanho pequeno, descartável, com ducto aspirador, com duas valvas em 
poliestireno com contornos lisos e regulares, sem reentrâncias e/ou protuberâncias; parafuso 
confeccionado em poliacetal acoplado ao espéculo. Material estéril, embalado individualmente, 
contendo dados de identificação, procedência, prazo de validade, lote, registro no M.S.          

 
 
 
 

41 
 

300 
 

UN 

10.01.538 - ESPECULO VAGINAL G 
Especulo vaginal descartável grande não estéril, com parafuso rosqueado e acoplado na sua 
extremidade proximal, dispositivo cilíndrico em uma das valvas com aproximadamente 36 mm em 
sua maior largura distal, 46 mm em sua maior largura proximal, 116 mm no eixo longitudinal dos 
elementos articulados, rigoroso controle de qualidade, evitando quebras e ferimentos em 
usuários. Embalagem individual em filme de polietileno/polipropileno, que garanta a integridade 
do produto até o momento do uso e permita a abertura e transparência, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, número do lote, data de fabricação e validade e número do 
registro no Ministério da Saúde.          

 
 
 
 

42 

 
300 

 
UN 

10.01.537 - ESPECULO VAGINAL M  
Especulo vaginal descartável médio não estéril, com parafuso rosqueado e acoplado na sua 
extremidade proximal, dispositivo cilíndrico em uma das valvas com aproximadamente 33 mm em 
sua maior largura distal, 30 mm em sua maior largura proximal, 116 mm no eixo longitudinal dos 
elementos articulados, rigoroso controle de qualidade, evitando quebras e ferimentos em 
usuários. Embalagem individual em filme de polietileno/polipropileno, que garanta a integridade 
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do produto até o momento do uso e permita a abertura e transparência, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, número do lote, data de fabricação e validade e número do 
registro no Ministério da Saúde.          

 
 
 
 

43 
 

300 
 

PC 

10.01.536 - ESPECULO VAGINAL P 
Especulo vaginal descartável pequeno não estéril, com parafuso rosqueado e acoplado na sua 
extremidade proximal, dispositivo cilíndrico em uma das valvas com aproximadamente 29 mm em 
sua maior largura distal, 24 mm em sua maior largura proximal, 110 mm no eixo longitudinal dos 
elementos articulados, rigoroso controle de qualidade, evitando quebras e ferimentos em 
usuários. Embalagem individual em filme de polietileno/polipropileno, que garanta a integridade 
do produto até o momento do uso e permita a abertura e transparência, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, número do lote, data de fabricação e validade e número do 
registro no Ministério da Saúde.      

 
 
 

44 
3.000 UN 

10.01.466 - EXTENSOR PARA PERFUSOR 3 FR - 120 CM (Extensofix) 
Tubo extensor para infusão endovenosa com 120 cm de comprimento, composto de tubo de pvc 
cristal, ou material compatível com a sua finalidade, atóxico, descartável, com conector tipo luer 
lock com dupla rosca, que proporciona maior segurança entre as conexões, com tampas 
protetoras. Estéril, embalagem individual, em grau cirúrgico ou outro tipo de material compatível 
com o método de esterilização utilizado, com abertura em pétala Extensor para Perfusão com 
primer reduzido e tubo de 120 cm, french 3 e primer 0,96ml.  (Extensor de Perfusão reversível 
luer look- nº 7).          

 
45 

50 ENV 

10.01.512 - FAIXA DE SMARCH 2 M x 6 CM 
Estéril, Lâmina de látex natural, isento de aditivos, com excelente elasticidade; envelopados 
individualmente em grau cirúrgico, esterilizado em Radiação Gama com 2 metros por 06 
centímetros de largura.        

 
 

46 
 

300 
 

UN 

10.01.529 - FILTRO HEPA CLASSE G1 
Filtro de Carvão Ativado com conector, confeccionado em material atóxico, com membrana 
hidrofóbica, com mecanismo de filtração duplo, eletrostático e por barreira tipo mecânica; 
capacidade: retenção de vírus 99,99%; retenção de bactérias 99,99%. Filtro contra vapores 
orgânicos Classe G1.          

 
 

47 
 

3.000 
 

UN 

10.01.484 - FILTRO HMEF DE BARREIRA 
Filtro de barreira adulto com traqueia 15/20 mm, extensível de 15 cm (Bacteriano e Viral) para 
aparelho de Ventilação Mecânica.  Marca Leistung modelo Luft 02 (Filtro de Barreira para 
Respirador), embalado em papel grau cirúrgico, de uso único. Registro no M.S.        

 
 

48 
 

100 
 

UN 

10.01.592 - FILTRO HMEF DE BARREIRA PEDIATRICO 
Filtro de barreira com traqueia 15/20 mm, extensível de 15 cm, pediátrico, (Bacteriano e Viral) 
para Aparelho de Ventilação Mecânica. Marca Leistung modelo Luft 02 (Filtro de Barreira para 
Respirador), embalado em papel grau cirúrgico, de uso único. Registro no M.S.   

 
49 60 UN 

11.01.467 - FIO GUIA PARA ENTUBAÇÃO 
Fio guia para entubação em cobre ou alumínio com ponta arredondada para uso adulto de 4 mm 
ODX 335 mm.          

 
 
 

50 
 

2.000 
 

PCT 

10.09.319 - FITA MICROPOROSA ESTERIL 12 MM x 20 CM 
Fita hipoalergênica Microporosa estéril 12 mm x 20 cm com 3 unidades (pequena) - confeccionada 
com o dorso em Rayon e o adesivo em acrilato hipoalergênico. De finíssima espessura e excelente 
fixação, não machuca a pele ao ser removida. Esterilizado por Raio Gama e embalada em papel 
grau cirúrgico e filme plástico em 3 camadas de polietileno e PVC, com selagem uniforme que 
proporciona barreira microbiana e manutenção da esterilide e a técnica de abertura asséptica. 
Registro no M.S. /Anvisa.          

 
51 

2.400 PCT 

10.01.320 - FRALDA DESCARTAVEL - TAMANHO G 
Fralda descartável adulto, tamanho G, formato anatômico, com canais tridimensionais, com 
barreira antivazamento, para uso em incontinência urinária e fecal. Embaladas em pacotes com 8 
unidades. 

 
52 3.500 UN 

10.01.663 - FRALDA DESCARTAVEL ADULTO - TAMANHO XXG 
Formato anatômico, com canais tridimensionais, com barreira anti-vazamento e duas fitas 
adesivas. Para uso em incontinência urinária e fecal.         

 
53 300 ENV 

02.01.198 - GELFOAM 
Esponja hemostática de gelatina absorvível - Envelope com esponja estéril de gelatina absorvível 
no tamanho 100 (80 x 125mm x 10 mm). 

 
 
 
 

54 
 

100 
 

PC 

16.01.618 - KIT DE LIGADURA ELASTICA COM 6 DISPAROS E 1 TAMBOR 
Kit de ligadura elástica completo para varizes esofagianas com cateter guia com 6 disparos, 
contendo no mínimo 01 tambor em policarbonato e 06 elásticos, manopla plástica com bandas 
pré-montadas em látex, cateter guia de carregamento e adaptador de irrigação em poliuretano 
para ligar varizes de esôfago endoscopicamente, cordão para o acionamento, sistema de 
introdução metálico. Medidas: aproximadamente diâmetro de 2,2mm e comprimento mínimo de 
155cm e máximo de 160 cm. Estéril, embalagem individual, contendo dados de identificação do 
produto, do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e tipo de esterilização e que permita 
abertura com técnica asséptica. Registrado na ANVISA.          

 
 

55 
 

8.000 
 

UN 

10.01.182 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 11 
Produzida em aço carbono, extremamente afiada e durável para cirurgia humana; esterilizada por 
raio gama, embalada individualmente em material aluminado absorvente de umidade na parte 
interna, de uso único. Registro no M.S- ANVISA e NR nº 32.          

 
 

56 
 

8.000 
 

UN 

10.01.183 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 15 
Produzida em aço carbono, extremamente afiada e durável para cirurgia humana; esterilizada por 
raio gama, embalada individualmente em material aluminado absorvente de umidade na parte 
interna, de uso único. Registro no M.S- ANVISA, de acordo com NR nº 32.          

 
 

57 
 

3.000 
 

UN 

10.01.184 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 21 
Produzida em aço carbono, extremamente afiada e durável para cirurgia humana; esterilizada por 
raio gama, embalada individualmente em material aluminado absorvente de umidade na parte 
interna, de uso único. Registro no M.S- ANVISA. De acordo com NR nº 32.    

   10.01.185 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 24 
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58 

5.000 UN Produzida em aço carbono, extremamente afiada e durável para cirurgia humana; esterilizada por 
raio gama, embalada individualmente em material aluminado absorvente de umidade na parte 
interna, de uso único. Registro no M.S- ANVISA. De acordo com NR nº 32.      

 
 
 

59 
 

1.200 
 

UN 

10.01.534 - LIXA CIRURGICA ESTÉRIL PARA LIMPEZA 
Lixa cirúrgica estéril para limpeza de ponta de cauterizador e bisturi elétrico, confeccionada em 
abrasivo especial que não permite o desprendimento de partículas e não danifica a ponteira do 
eletrodo, montado sobre espuma protetora e adesivo para fixação em campo cirúrgico. Embalado 
em papel grau cirúrgico e filme plástico em 3 camadas de polietileno e PVC, com selagem uniforme 
que proporciona barreira microbiana, a manutenção da esterilidade e a técnica de abertura 
asséptica.          

 
60 50.000 UN 

10.01.551 - LUVA DESCARTAVEL PARA BANHO 
Confeccionada em TNT e 100 % polipropileno, medindo em média 25 cm x 14 cm - Indicada para 
uso hospitalar em áreas clinicas de internação. 

 
 

61 
 

200 
 

ENV 

10.01.493 - SURGICEL 10,2 CM x 20,3 CM 
Malha maleável hemostática absorvível, confeccionado em celulose trançada, oxidada, medindo 
10,2 cm x 20,3 cm. (mais ou menos 1cm). Produto estéril a raio gama, fácil manipulação, fácil 
adaptação em superfícies sangrantes, bacteriostática, embalado individualmente em envelopes. 
Registro na Anvisa.         

 
 

62 10.000 UN 

11.01.066 - MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM TIRAS  
Máscara cirúrgica descartável, na cor branca, material TNT e tripla camada (Tecido não tecido). 
Características: Confeccionada em TNT, 100% polipropileno atóxica. Dispõe de tiras, dispõe 
apenas do tamanho único. Acabamento em todas as extremidades por soldagem eletrônicas. 
Embalagem em caixas com 100 unidades.          

 
 
 

63 
 

200.000 
 

UN 

11.01.653 - MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM ELASTICO 
Na cor branca padrão preferencial, ou tons claros (azul claro), material TNT e tripla camada 
(Tecido não tecido). Características: Confeccionada em TNT, 100% polipropileno atóxica. Dispõe 
de dois elásticos do tipo roliço recobertos com algodão que se destinados a apoiar o ajuste à face 
e que prendem atrás das orelhas dos usuários. Dispõe apenas do tamanho único. Acabamento em 
todas as extremidades por soldagem eletrônicas. Embalagem em caixas com 100 unidades, ou 
outras apresentações, de acordo com o fabricante.          

 
 

64 
 

120 
 

UN 

10.01.570 - TORNIQUETE ELASTICO COM TRAVA 
Modelo Adulto, para a constrição e controle da circulação sanguínea em procedimentos de coleta 
de sangue. Características: Trava em plástico ABS, fabricado em tecido elástico resistente, 
dimensões: 40 x 2,5 cm, reutilizável. Com Registro ANVISA.          

 
 
 

65 
 

5.000 
 

UN 

10.01.616 - PLACA ELETROCIRURGICA 
Placa de Aterramento autoadesiva embalada e fornecida individualmente, fina, leve e moldável, 
não estéril, modelo Bipartido. O adesivo deve fixar-se firmemente a pele, soltando suavemente no 
instante da remoção da placa. Produto para uso em pacientes com mais de 5 Kg, sendo o uso adulto, 
em pacientes com mais de 15Kg e pediátrico, entre 5Kg e 15Kg. A placa Eletro cirúrgica deve ser 
constituída de uma placa de espuma que servirá de base para o condutor laminado de 
alumínio/PET (polietilenotereftalato). Deverá ser revestida com hidrogel, um gel condutor não 
irritante que entra em contato com o paciente. Superfície Total: 215cm2/ Superfície de contato: 
122cm2. Deverá ser compatível com equipamento da marca WEN.          

 
 

66 
2.000 UN 

10.01.447 - POLIFIX 4 VIAS 
Extensores intermediários de 4 vias para administração de medicações parenterais compatíveis, 
medindo entre 15 cm e 20 cm. Conector para administração simultânea em 04 vias, com clamp 
corta fluxo de cores diferenciadas e duas tampas sobressalentes. Embalado em papel grau 
cirúrgico conforme especificação do MS e esterilização por ETO (ou produtos similares a esta 
especificação).     

 
67 

 
30.000 

 
UN 

11.01.075 - PRESERVATIVO MASCULINO EM LATEX 
 Borracha natural, não lubrificado 52 mm, caixa com 48 pct com 3 unidades. 

68 200 UN 11.01.444 - PUNCH DESCARTAVEL Nº 3 
69 200 UN 11.01.445 - PUNCH DESCARTAVEL Nº 4 
70 200 UN 11.01.446 - PUNCH DESCARTAVEL Nº 5 

 
 

71 1.500 PCT 

11.01.078 - SAPATILHA DESCARTAVEL - PROPÉ 
Protetor de calçados, confeccionado em não tecido (polipropileno simples), gramatura mínima de 
30 g/m², que permita cobertura completa de calçados de numeração de 33 a 44; borda superior 
com elástico em toda volta; solado antiderrapante; descartável; embalagem que permita a 
integridade do produto, com 100 unidades, conforme legislação vigente M.S.- ANVISA.          

 
 
 
 

72 
 

200 
 

UN 

10.05.228 - SONDA FOLEY 3 VIAS Nº 18 
Balão 30 ml simétrico, calibre 18 (03 vias), descartável, estéril, composição borracha natural 
siliconizada, embalagem individual, interna picotada, grau cirúrgico, orifício eficiente, bem 
acabado, ponta atraumática, propriedade atóxica, maleável e lisa. O número do calibre estampado 
em local visível. Embalagem individual em papel grau cirúrgico contendo externamente os dados 
de identificação, procedência, tipo de esterilização, data de fabricação, prazo de validade, nº de lote 
e registro no MS. O produto ofertado deverá ter garantia contra defeitos de fabricação e deverá 
atender aos dispositivos da Lei nº 8078/1990 (código de defesa consumidor) e demais legislações 
pertinentes. Validade superior a 12 meses após a entrega.          

73 100 UN 10.01.273 - SUSPENSORIO ESCROTAL - TAMANHO GRANDE 
74 100 UN 10.01.274 - SUSPENSORIO ESCROTAL - TAMANHO MEDIO 
75 100 UN 10.01.275 - SUSPENSORIO ESCROTAL - TAMANHO PEQUENO 

 
 

76 
80.000 UN 

10.01.442 - TAMPA DE POLIFIX 
Tampa sistema fechado estéril - Tampa protetora em plástico atóxico, resistente, em luer look 
macho, capaz de adaptar sem vazamentos, para uso em vedação de cateteres venosos (protetor 
para cone luer fêmea); acondicionado em invólucro individual de papel grau cirúrgico com 
abertura asséptica, esterilizado por óxido de etileno. A apresentação do produto deverá obedecer 
a legislação atual vigente.          

 
 

 
600 

 
UN 

10.01.525 - TAMPÃO VAGINAL ESTERIL 
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77 

Gaze estéril tampão vaginal de dimensões 4,5 x 100 cm, confeccionado em tecido de algodão puro 
com 9 fios por centímetro quadrado, 18 dobras e 150 camadas, dobrada em formato retangular de 
modo que não fiquem pontas expostas, com fio de algodão para remoção, envolto em invólucro 
plástico, estéril, embalado em papel grau cirúrgico e filme plástico em 3 camadas de polietileno e 
PVC, com selagem uniforme que proporcione barreira microbiana, a manutenção da esterilidade e 
a técnica de abertura asséptica.          

 
 

78 
 

50 
 

UN 

15.01.510 - TELA DE MARLEX 30 CM x 30 CM 
Tela em 100% de polipropileno, monofilamento, sintética, implantável, não absorvível, em 
medidas de 30 cm x 30 cm, (mais ou menos 0,2 cm), recortável em qualquer sentido sem que haja 
desfiamento. Embalagem individual, estéril, na cor branca. Registro na ANVISA.     

79 300 UN 10.01.432 - TERMOMETRO CLÍNICO DIGITAL 
80 10.000 UN 10.01.283 - TORNEIRINHA 3 VIAS - DESCARTAVEL 

 
 

81 
 

400 
 

UN 

10.01.450 - GARROTE EM BORRACHA 
Torniquete strech (garrote) - Torniquete em borracha para compressão do fluxo venoso por 
garroteamento na coleta de sangue e outros procedimentos de punção venosa periférica, medindo 
cerca de 40 cm de comprimento e 2,5 de largura. Embalagem com 25 unidades. Produto totalmente 
isento de látex. 

 
 

82 
 

3.000 
 

PCT 

11.01.033 - TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL COM ELASTICO 
Confeccionada em não tecido, gramatura mínima de 20g/m², descartável, não estéril, 
hipoalergênica, resistente, tamanho suficiente para uma cobertura adequada de toda a cabeça, 
embalagem em material que garanta a integridade do produto, conforme legislação vigente pelo 
M.S.- ANVISA, contendo 100 unidades.          

 
 

83 
 

5.000 
 

PCS 

10.01.446 - TRANSOFIX 
Sistema de transferência para adaptação às bolsas de sistema fechado, com duas pontas 
penetradoras. Com protetores que garantam a esterilidade do produto após a abertura da 
embalagem. Embalado em papel grau cirúrgico esterilizado.          

 
84 

 
150 

 
PCT 

11.01.083 - TUBO CIRURGICO DE SILICONE - REFERENCIA 204 
Indicado em oxigenoterapia, passagem de fluidos e ligação entre peças e aparelhos.        

85 50 PCT 10.01.284 - TUBO EM LATEX - REFERENCIA 200 (garrote) 
86 50 PCT 10.01.285 - TUBO EM LATEX - REFERENCIA 203 

 
87 

 
50 

 
PCT 

10.01.461 - TUBO EM LATEX - REFERENCIA 204 
Tubo cirúrgico em látex não estéril, rolo com 15 metros.          

 
 

88 1.000 PCS 

10.01.496 - URO-STOP (Tampa para sonda vesical) 
Conector com aproximadamente 5 centímetros de comprimento, confeccionado em material 
plástico rígido, com ponta em forma de cone, de cerca de 3 centímetros de comprimento para 
conexão e fechamento de sonda vesical. Produto atóxico, apirogênico, estéril, embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico seguindo as normas do M.S/Anvisa.          

 
 

89 80.000 UN 

11.01.008 - AVENTAL BRANCO DE MANGA LONGA 
Uso único, manga longa, punho látex, fabricado em 100% polipropileno (TNT - Tecido Não Tecido), 
gramatura 30 Gr, atóxico, na cor branca, fácil manuseio, oferece proteção ao usuário criando uma 
barreira contra contaminação cruzada, poluição ambiente e fluidos corporais, além de 
higienização em locais que necessitem de cuidados especiais. Embalagem com 10 unidades. 

 
 
 

90 
6.000 UN 

11.01.656 - AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL - TAMANHO G 
Confeccionado em não tecido (SMMS), 100% polipropileno, com gramatura mínima de 60g/m², 
repelente a álcool de uso intra-hospitalar, hidro-repelente, com baixo índice de flamabilidade, 
antiestático, alta barreira para emissão de fluídos e microrganismos, com mangas longas, punho 
de malha 100% algodão, dobra asséptica, maleável e resistente a tração e rasgos; reforço frontal; 
Tag para transferência asséptica no fechamento da OPA. Embalagem estéril individual, com 
proteção dupla, sendo que uma deverá ser em papel grau cirúrgico, contendo externamente dados 
de rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001.          

91 

5.000 UN 

10.01.609 - CANETA PARA ELETROBISTURI 
Descartável, ponta em aço inoxidável, comando manual, controle manual através de botões de fácil 
acionamento, indicado para eletrocirurgia de pequeno, médio e grande porte, para corte e 
coagulação. Em formato anatômico, compatível com todos os bisturis eletrônicos com potência de 
400 Watts. Mandril para eletrodos de 1.6 mm a 2.38 mm. Cabo fixo de silicone com 3.0 metros. 
Conector de três pinos (3.97 mm) para a conexão com o bisturi. Material deverá possuir registro 
na Anvisa. Estéril em oxido de etileno. Embalado individualmente em envelope de polietileno e 
grau cirúrgico.          

 
 

92 15.000 PCT 

10.01.502 - COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO ESTÉRIL 25 x 28 CM 
(em repouso), descartável, pré-lavada, confeccionada em 100% algodão, em quatro camadas com 
fio cortado, marcador radiopaco, costura em overlock em toda a volta, cadarço duplo em algodão 
e que tenha total absorção de líquidos e secreções. Embaladas em pacotes com 05 unidades. 
Embalagem contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001.          

 
 

93 
 

300.000 
 

UN 

10.01.090 - ELETRODO ADULTO - DESCARTÁVEL 
Disco adesivo para eletrodo de monitor cardíaco, descartável, dorso de espuma, adesivo 
hipoalergênico na face interna, com adesividade em presença de umidade e gel eletrolítico, boa 
condutibilidade, contendo pino para encaixe de presilha, tamanho adulto. 

 
 
 
 

94 
 

200 
 

UN 

10.01.473 - ELETRODO TEMPORARIO 5F - REF 401641 (P/ USO EM MARCAPASSO) 
Eletrodo temporário 5F referência 401641 para uso em Marcapasso da marca ST JUDE MEDICAL 
- KIT: Um (1) Cateter eletrodo temporário bipolar para marcapasso. (Cateter de Estimulação 
Bipolar Temporária). CARACTERÍSTICAS: Disponível nos tamanhos 5F. Extremidade em curva, 
reta ou J. Comprimento total 115 cm. Marcas no corpo do eletrodo a cada 10 cm. Dois polos na 
extremidade distal com distância 7 cm entre eles e pinos universais com 2 mm de espessura. 
Cateter em poliamida, radiopaca. Esterilizado por (ETO). Não é tóxico e nem pirogênico, estando 
com sua embalagem lacrada. Registro no Ministério da Saúde. OBSERVAÇÃO: Compatível com 
marcapasso da marca ST JUDE MEDICAL.          

 
 
 

 
220.000 

 
UN 

10.01.096 - EQUIPO COMUM - MACROGOTAS 
Com injetor lateral em látex, câmara gotejadora macrogotas flexível, com respiro de ar com filtro 
hidrófobo e bacteriológico; tubo em PVC cristal de boa flexibilidade, mínimo de 1,50 m, com tampa 
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95 perfurante e tampa protetora, pinça rolete anatômica de precisão com corta fluxo e descanso; 
conector tipo slip. Produto atóxico e de uso único; embalado em papel grau cirúrgico e filme 
transparente contendo todos os dados impressos conforme portaria do Ministério da Saúde e 
esterilizado a oxido de etileno.     

 
96 6.000 PCT 

10.01.456 - FRALDA DESCARTAVEL - TAMANHO EXTRA GRANDE 
Fralda descartável adulto, formato anatômico, com canais tridimensionais, com barreira 
antivazamento e duas fitas adesivas. Para uso em incontinência urinária e fecal. 

 
 
 
 
 

97 
 

4.000 
 

UN 

10.01.703 - KIT CIRÚRGICO UNIVERSAL ESTÉRIL 
Composto por 04 campos sendo: 01 Campo Cirúrgico Superior (160 cm x 220 cm - Fita adesiva 
hipoalergênica: 84 cm), 01 Campo Cirúrgico Inferior (180 cm x 160 cm - Fita adesiva 
hipoalergênica: 84 cm) e 02 Campos Cirúrgicos Laterais (90 cm x 160 cm - Fita adesiva 
hipoalergênica: 130 cm). Possuem reforço impermeável na medida de 78 cm x 40 cm, 
confeccionados em NT laminado 55 g/m2, fitas adesivas hipoalergênicas e alças para fixação de 
cabos e tubos (exceto os campos laterais). Todos os componentes do kit são envolvidos por 01 
Campo Impermeável de Mesa (120 cm x 200 cm) confeccionado em laminado (invólucro) que 
facilita a abertura e colocação. Embalados em envelope de papel grau cirúrgico, com selagem 
uniforme que proporciona barreira microbiana, a manutenção da esterilidade e a técnica asséptica 
para abertura. Autorização do M.S. e dados da esterilização na embalagem.          

 
 
 

98 
30.000 PCS 

10.08.323 - SERINGA DESCARTAVEL COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - 1 ML 
Seringa hipodérmica descartável estéril com dispositivo de segurança retrátil que permita a 
manipulação do êmbolo até a marca zero sem o acionamento acidental do dispositivo de acordo 
com a NR 32 capacidade 3 ml sem agulha, com bico luer lock, com sistema manual de retração e 
proteção total  da agulha para o interior do cilindro,  com possibilidade de troca de agulhas e 
compatível com todas as marcas de agulhas  do mercado, com trava de segurança que não permita 
o retorno da agulha após o travamento, anel de retenção, sistema anti-reuso com êmbolo 
destacável , isenta de látex e certificado do INMETRO conforme legislação.          
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120 
 

PCS 

10.01.503 - TELA PHS 5 X 12 CM e 10 CM DE DIAMETRO 
Prolene Hernia Sytem - Tela de Polipropileno para hernia abdominal/inguinal, em sistema pré-
moldado, três dispositivos estéreis, dimensional construído de um remendo anterior de formato 
em elipse, ligados por um cilindro de malha com um remendo posterior circular. O material é 
tingido polipropileno construído de filamentos não absorvíveis de malha. Tamanho de 5 x 12 cm e 
10 cm de diâmetro. Registro e Embalagem de acordo com Legislação Vigente pelo M.S.          

 

1.2- O objeto deverá ser transportado e entregue no local determinado neste Termo, obedecendo todas as 
condições e especificações. 
1.3- As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 07h00min às 12h00min e das 
13h00min às 16h00min. 
1.3.1- A CONTRATANTE poderá solicitar ainda, em caráter eventual, a entrega dos produtos, em dias e 
horários especiais, em razão de necessidades em algum evento extraordinário. 
1.3.2- O prazo de validade do produto para consumo, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados 
da data de cada entrega. 
1.4- Todas as exigências para execução dos fornecimentos deverão ser observadas, tanto na fase de 
proposta como na fase contratual. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1- A Contratação e seus quantitativos fundamenta-se no artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021, Inciso I do artigo 31 do Decreto Municipal nº 27.089/2024 e nas demais normas legais e 
regulamentares, atinentes à matéria, e encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1- O objeto da contratação compreende a aquisição de pacote, unidade, peça, frasco e envelope, 
utilizados no Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos e Unidades de Pronto Atendimento e o descritivo 
detalhado de cada item se encontram neste termo, de forma a facilitar a compreensão do que cada item 
exige. 
3.2- A forma de execução da contratação será indireta, em regime de empreitada por preço unitário. 
3.3- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
4 – DA JUSTIFICATIVA 
4.1- A abertura do processo licitatório visa o atendimento das necessidades do Hospital Municipal Dr. 
Tabajara Ramos e Unidades de Pronto Atendimento, do Município de Mogi Guaçu, por um período de 12 
meses para suprir o atendimento de pacientes deste município, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público. 
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4.2- O quantitativo foi devidamente avaliado e definido mediante a demanda do consumo anual, levando em 
consideração o consumo e possíveis alterações em decorrência das atividades realizadas, considerando o 
orçamento disponível. 
4.3- Os itens destinam-se aos setores assistenciais como pronto socorro, clínica médica, oncologia, UTI e 
centro cirúrgico do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos e suas dependências (UPAS). 
4.4- Considerando tratar-se de hospital público e visando evitar risco de desabasteci mento de insumos 
assistenciais, opta-se pela ampla participação de empresas, nos termos do art. 49 da LC 123/2006. 
 
5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1- O objeto deverá ser fornecido, obrigatoriamente, de acordo com as especificações e prazo de entrega 
constantes da proposta decorrente deste termo; 
5.1.2- Em caso de desacordo o material será devolvido e trocado por material que se encaixe nas descrições 
exigidas; 
5.3- Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
5.4- O prazo de garantia contratual dos fornecimentos, durante o prazo de vigência da ata de registro de 
preços decorrente deste termo, será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
5.5- Os requisitos necessários para a presente contratação serão através do fornecimento dos seguintes 
documentos: 
5.5.1- Comprovação da autorização (AFE) por órgão competente do Ministério da Saúde, incumbido da 
Vigilância Sanitária dos produtos em objeto, contendo permissão para que a empresa licitante exerça as 
atividades sob regime de vigilância sanitária. 
5.5.2- Comprovação de licença (LF) por órgão sanitário do Estado ou Município em que se localize a 
empresa licitante, contendo permissão para seu funcionamento para o desenvolvimento da atividade a 
que foi autorizada.  
5.5.3- Cópia do Registro ou Notificação do(s) produto(s), concedido pelo órgão sanitário competente do 
Ministério da Saúde, ou cópia da publicação do D.O.U, onde consta o produto e o cabeçalho identificando 
a portaria que registrou o produto, indicando o número do item a que se refere. Não serão aceitos 
protocolos de revalidação do registro do produto, apenas a cópia do site da ANVISA atualizada. 
 
6– EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1- O prazo de entrega do objeto, quando solicitado em Autorização de Fornecimento da Ata de Registro de 
Preços, emitido pelo Setor responsável pela CONTRATANTE, será de até 07 (sete) dias úteis de sua data de 
envio; 
6.2- O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado do CONTRATANTE, situado na Avenida Padre Jaime, nº 
1500, Jardim Planalto Verde, Mogi Guaçu – CEP 13844-070, no prazo mencionado acima; 
6.3- A DETENTORA DA ATA deverá observar os métodos, rotinas, procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução; 
6.3.1- Mediante comunicação expressa da DETENTORA DA ATA, o CONTRATANTE aceitará a execução 
parcial da Autorização de Fornecimento, podendo o objeto ser entregue de forma fracionada caso ela não 
possua em seu estoque a quantidade total solicitada até o prazo limite para entrega. 
 
7 – DA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
7.1- Para o objeto do presente termo, não se aplica essa cláusula.   
 
8 – DO FORNECIMENTO DO MATERIAL DE CONSUMO 
8.1- O objeto deverá ser transportado e entregue no local determinado neste Termo, obedecendo todas as 
condições e especificações. 
 
9 – DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1- O prazo de entrega do objeto, quando solicitado em Autorização de Fornecimento da Ata de Registro de 
Preços, emitido pelo Setor responsável pela CONTRATANTE, será de até 07 (sete) dias úteis de sua data de 
envio; 
9.2- Todos os materiais devem estar devidamente registrados no Ministério da Saúde. 
9.2. Os itens deverão ser entregues atendendo à legislação sanitária e estarem acompanhados de bula/ficha 
técnica e referência ao número de lote.  
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9.3. Durante a validade do produto, se for constatada qualquer alteração na qualidade ou composição, o 
licitante compromete-se a trocá-lo, sem ônus para o HMTR, devendo especificar as condições de 
armazenamento a serem observadas.  
 
10 – DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1- A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
10.2- As comunicações entre o CONTRATANTE e a DETENTORA DA ATA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.3- O CONTRATANTE poderá convocar representante da DETENTORA DA ATA para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
10.4- A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. 
10.5- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, nos termos do “caput” do artigo 117 
da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Gestora e Fiscal do contrato, descritos abaixo, designados conforme 
requisitos estabelecidos no artigo 7º da mesma Lei: 
 
10.5.1 – GESTORA DO CONTRATO: 
Nome: Tatiane Frizo Leme  
Função: Farmacêutica responsável técnica  
CPF/MF nº 455.434.018-09 
E-mail: farmacia@hmtrmogiguacu.com;   
 
10.5.2- FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Amanda Caroline Domingos   
Cargo: Farmacêutica 
CPF/MF nº 460.610.958-05 
E-mail institucional: farmacia@hmtrmogiguacu.com;   
 
10.6- São responsabilidades do FISCAL, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 
142 a 146 do Decreto Municipal nº 27.089/2024: 
10.6.1- Acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para o CONTRATANTE; 
10.6.2- Anotar em histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços todas as ocorrências 
relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
10.6.3- Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificações para a correção da execução 
da Ata de Registro de Preços, determinando prazo para a correção; 
10.6.4- Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso, inclusive quando ocorrer descumprimento das obrigações contratuais, atuando, tempestivamente, 
na solução do problema. 
10.6.5- Verificar, ainda, a manutenção das condições de habilitação da DETENTORA DA ATA, acompanhar 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
10.7- São responsabilidades do GESTOR, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 
142 a 146 do Decreto Municipal nº 27.089/2024: 
10.7.1- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais da Ata de Registro de Preços, de todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
10.7.2- Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de 
Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata de Registro 
de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata de Registro 
de Preços para fins de atendimento da finalidade da administração; 

mailto:farmacia@hmtrmogiguacu.com
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10.7.3- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da DETENTORA DA ATA, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
10.7.4- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pela DETENTORA DA ATA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; 
10.7.5- Tomar providências para a formalização de possível processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal nº 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
10.7.6- Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 
10.7.7- Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da Ata de Registro de Preços. 
10.8- A DETENTORA DA ATA deverá manter preposto para representá-la na execução da Ata de Registro de 
Preços. 
10.8.1- A indicação ou a manutenção do preposto da DETENTORA DA ATA poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a DETENTORA DA ATA designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
11 – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
11.1- Durante a execução contratual, a fiscalização será responsável pelo monitoramento das entregas, 
onde deverão acompanhar a documentação fiscal para verificação de quantidades e valores; 
11.2- Os preços referentes aos fornecimentos, objeto deste Termo de Referência, serão firmes e 
irreajustáveis durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços decorrente deste termo; 
11.2.1- Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos e 
contribuições pertinentes, decorrentes da Ata de Registro de Preços e de sua execução, constituindo-se na 
única contraprestação do CONTRATANTE pelos fornecimentos; 
11.3- Qualquer irregularidade constatada no ato do recebimento ou conhecida posteriormente será motivo 
suficiente para suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade. 
11.4- O pessoal que a DETENTORA DA ATA empregar para a execução do fornecimento ora avençado não 
terá vínculo de qualquer natureza com o CONTRATANTE e desta não poderá demandar quaisquer 
pagamentos, tudo da exclusiva responsabilidade da DETENTORA DA ATA.  
11.4.1- Na eventual hipótese de vir o CONTRATANTE a ser demandada judicialmente, a DETENTORA DA ATA 
a ressarcirá de qualquer despesa que em decorrência vier a pagar, inclusive àquelas oriundas de 
deslocamentos efetuados. 
 
11.5- DO RECEBIMENTO 
11.5.1- O objeto será recebido no endereço mencionado na CLÁUSULA OITAVA do presente Termo de 
Referência, mediante aceite e conferência da Nota Fiscal ou fatura, pelo fiscal, e envio dela para 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. 
11.5.2- Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
11.5.3- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela DETENTORA DE ATA, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
11.5.4- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da Ata de 
Registro de Preços. 
 
11.6- DO FATURAMENTO  
11.6.1-A empresa vencedora deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome 
do CONTRATANTE, e deverá corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos 
apurados pela fiscalização. 
11.6.1.- No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE 
notificará a empresa vencedora a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de 
pagamento. 
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11.6.1.2- A empresa vencedora é responsável pela correção dos dados apresentados, bem como por erros 
ou omissões. 
11.6.1.3- Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas não 
poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a empresa vencedora efetuar cobranças por 
“serviços extras”, não previstos na Ata de Registro de Preços decorrente deste Termo de Referência e/ou 
alterar a composição de seus preços unitários; 
11.6.2- O pedido de pagamento deverá ser acompanhado da Nota fiscal, fatura ou Nota Fiscal eletrônica ou 
documento equivalente e dos documentos a seguir elencados, em seus originais e dentro do prazo de 
validade, cópias e/ou emitidos através da Internet, para verificação pelo CONTRATANTE do cumprimento 
dos deveres trabalhistas pela empresa vencedora:  
11.6.2.1- Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, que abrange à Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
11.6.2.2- Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa vencedora; 
11.6.2.3- Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa vencedora; 
11.6.2.4- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF, e; 
11.6.2.5- Certidão de regularidade atestando a inexistência de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
11.6.3- Também serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas nos termos do art. 206 do Código 
Tributário Nacional. 
11.6.4- As comprovações dos documentos acima relacionados poderão ser feitas através das guias de 
recolhimento do mês anterior que antecede o pagamento.  
11.6.5- Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da empresa 
vencedora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando se a sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 
11.6.6- Nenhum pagamento isentará a empresa vencedora do cumprimento de suas responsabilidades 
contratuais nem implicará a aceitação dos serviços. 
11.6.7- Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço 
o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
11.6.8- No caso de pendência de liquidação de obrigações pela empresa vencedora, em virtude de 
penalidades impostas, o CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente. 
11.6.9- A devolução da documentação fiscal pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto 
para que seja suspenso o serviço. 
 
11.7- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.7.1- Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados, em moeda corrente nacional, até 30 d.d.l. (trinta 
dias da data líquida), a contar da data do atesto da Fatura/Nota Fiscal, que será emitida conforme 
solicitação, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 
11.7.1.1- Em hipótese alguma será aceito pagamento através de Boleto Bancário; 
11.7.2- Os pagamentos, dentro dos prazos previstos, somente serão efetuados após a liberação do 
documento fiscal de cada entrega, mediante conferência dos produtos, aprovação e visto do Fiscal 
envolvido no contrato decorrente deste Termo de Referência. 
11.7.3- Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou 
dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo 
de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 
11.7.4- No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção 
do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) 
ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 
 
12- SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, e para fins de 
habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
12.1.1. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentados na forma da Lei dentro do prazo de 
validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade 
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12.1.2. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 
Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966). 
12.1.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
12.1.3.1. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) 
através do qual pretende firmar A Ata de Registro de Preços. 
12.1.3.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.1.3.3. Os atestados de capacitação técnica, quando exigidos, poderão ser emitidos tanto em nome da 
matriz como da filial. 
12.1.4- Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
12.1.5- O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
12.1.6- O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 
12.1.7- A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 
com o presente termo de referência, implicará na inabilitação da licitante. 
12.1.8 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.1.9 - Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações 
na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 
a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da 
habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista (subitem 18.1.3), será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação. 
12.1.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou revogar a licitação. 
12.1.10.1- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
12.1.11- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Termo de Referência e seus Anexos. 
12.1.12. O prazo para a inserção dos documentos será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da 
mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação caso não 
faça no tempo determinado. 
 
13 – ESTIMATIVA DO PREÇO 
13.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda 
nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na 
execução do OBJETO, conforme tabela abaixo: 
 

Item Qtd. Unid.  Material 
Valor médio 

unitário 
Valor médio 

total 
01 3.000 PCT 10.01.013 - ALGODAO HIDROFILO 500 g   
02 

3.000 
PCT 10.01.001 - ABAIXADOR DE LINGUA - 100 

UNIDADES 
  

03 1.000 UN 10.01.002 - ADAPTADOR DESCARTAVEL (PLUG)   
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04 

 
120 

 
UN 

10.02.390 - AGULHA PARA ASPIRAÇÃO DE 
MEDULA ÓSSEA (MIELOGRAMA) 15G  

  

05 400 PC 10.02.321 - AGULHA PERIDURAL 16 G X 3 ¹/ ²    
06 300 UN  16.01.661 - AGULHA VERESS 120 MM    
07 300 UN 16.01.666 - AGULHA VERESS 150 MM    
08 500 UN 10.01.017 - ANUSCOPIO FENESTRADO    
09 500 UN 10.01.664 - ANUSCOPIO FECHADO    
10 350 PCT 10.01.665 - AVENTAL IMPERMEAVEL MANGA 

LONGA (CME)  
  

11 
6.000 UN 

10.01.031 - BOLSA COLETORA DE DIURESE - 
SISTEMA FECHADO 2 L  

  

12 
3.000 UN 

11.01.574 - CAMISA DESCARTAVEL PARA 
VIDEOCIRURGIA    

13 
6.000 UN 

10.01.499 - CAMPO CIRÚRGICO DE MESA COM 
REFORÇO  

  

 
14 

 
2.000 

 
UN 

10.01.704 - CAMPO CIRÚRGICO SMS C/ 
ABSORÇÃO E FITA ADESIVA ESTÉRIL 1,50m x 
1,60m  

  

15 100 PCS 10.04.300 - CANULA DE GUEDEL Nº 00   
16 100 PC 10.04.037 - CANULA DE GUEDEL Nº 01    
17 100 PC 10.04.038 - CANULA DE GUEDEL Nº 02    
18 100 PC 10.04.039 - CANULA DE GUEDEL Nº 03    
19 100 PC 10.04.040 - CANULA DE GUEDEL Nº 04   
20 100 PC 10.04.041 - CANULA DE GUEDEL Nº 05    
21 100 PCS 10.04.301 - CANULA DE GUEDEL Nº 06   
22 12.000 UN 10.01.076 - CATETER NASAL TIPO OCULOS - 

DESCARTAVEL  
  

23 200 UN 10.02.389 - CATETER URETERAL 6F 70 CM    
24 

60.000 UN 
10.01.078 - COLETOR DE URINA COM ESCALA 
ADULTO - 2 L  

  

25 
600 FR 

10.01.457 - COLETOR DE URINA GRADUADO 
2000 ML    

 
26 

 
800 

 
UN 

10.01.435 - COLETOR DE URINA SISTEMA 
ABERTO (TIPO GARRAFA) 1,2 LITROS  

  

 
27 

 
3.000 

 
ENV 

10.01.492 - COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL C/ 
FILAMENTO RADIOPACO - Env c/ 10 und  

  

28 200 UN 10.01.084 - DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA 
URINARIA N.4 (URIPEN) 

  

29 
200 UN 

10.01.085 - DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA 
URINARIA Nº 5 (URIPEN) 

  

30 
200 UN 

10.01.086 - DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA 
URINARIA Nº 6 (URIPEN) 

  

31 
800 PCT 

10.01.463 - ELETRODO DE ESTIMULAÇÃO 5 x 5 
CM  

  

32 
200 UN 

10.01.097 - EQUIPO DE P.V.C. (Pressão Venosa 
Central) 

  

33 300 UN 10.01.098 - EQUIPO MICROGOTAS   
34 5.000 UN 10.01.093 - EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL    
35 

2.000 UN 
10.01.099 - EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE 
SANGUE  

  

36 500 UN 10.01.541 - ESCOVA CERVICAL ESTÉRIL    
37 200 UN 10.01.579 - ESPAÇADOR PARA INALAÇÃO    
38 150 PCT 10.01.540 - ESPATULA DE AYRE   
39 

600 UN 
10.01.527 - ESPECULO VAGINAL COM DUCTO 
ASPIRADOR - TAM M    
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40 600 UN 10.01.528 - ESPECULO VAGINAL COM DUCTO 
ASPIRADOR - TAM P  

  

41 300 UN 10.01.538 - ESPECULO VAGINAL G    
42 300 UN 10.01.537 - ESPECULO VAGINAL M    
43 300 PC 10.01.536 - ESPECULO VAGINAL P    
44 

3.000 UN 
10.01.466 - EXTENSOR PARA PERFUSOR 3 FR - 
120 CM (Extensofix)  

  

45 50 ENV 10.01.512 - FAIXA DE SMARCH 2 M x 6 CM    
46 300 UN 10.01.529 - FILTRO HEPA CLASSE G1    
47 3.000 UN 10.01.484 - FILTRO HMEF DE BARREIRA    
48 

100 UN 
10.01.592 - FILTRO HMEF DE BARREIRA 
PEDIATRICO  

  

49 60 UN 11.01.467 - FIO GUIA PARA ENTUBAÇÃO    
50 

2.000 PCT 
10.09.319 - FITA MICROPOROSA ESTERIL 12 MM 
x 20 CM    

51 
2.400 PCT 

10.01.320 - FRALDA DESCARTAVEL - TAMANHO 
G 

  

52 
3.500 UN 

10.01.663 - FRALDA DESCARTAVEL ADULTO - 
TAMANHO XXG 

  

53 300 ENV 02.01.198 - GELFOAM   
54 

100 PC 
16.01.618 - KIT DE LIGADURA ELASTICA COM 6 
DISPAROS E 1 TAMBOR  

  

55 8.000 UN 10.01.182 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 11            
56 8.000 UN 10.01.183 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 15    
57 3.000 UN 10.01.184 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 21    
58 5.000 UN 10.01.185 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 24    
59 

1.200 UN 
10.01.534 - LIXA CIRURGICA ESTÉRIL PARA 
LIMPEZA    

60 50.000 UN 10.01.551 - LUVA DESCARTAVEL PARA BANHO   
61 200 ENV 10.01.493 - SURGICEL 10,2 CM x 20,3 CM    
62 

10.000 UN 
11.01.066 - MASCARA CIRURGICA 
DESCARTAVEL COM TIRAS  

  

63 
200.000 UN 

11.01.653 - MASCARA CIRURGICA 
DESCARTAVEL COM ELASTICO    

64 120 UN 10.01.570 - TORNIQUETE ELASTICO COM TRAVA    
65 5.000 UN 10.01.616 - PLACA ELETROCIRURGICA    
66 2.000 UN 10.01.447 - POLIFIX 4 VIAS    
67 

30.000 UN 
11.01.075 - PRESERVATIVO MASCULINO EM 
LATEX 

  

68 200 UN 11.01.444 - PUNCH DESCARTAVEL Nº 3   
69 200 UN 11.01.445 - PUNCH DESCARTAVEL Nº 4   
70 200 UN 11.01.446 - PUNCH DESCARTAVEL Nº 5   
71 1.500 PCT 11.01.078 - SAPATILHA DESCARTAVEL - PROPÉ    
72 200 UN 10.05.228 - SONDA FOLEY 3 VIAS Nº 18    
73 

100 UN 
10.01.273 - SUSPENSORIO ESCROTAL - 
TAMANHO GRANDE 

  

74 
100 UN 

10.01.274 - SUSPENSORIO ESCROTAL - 
TAMANHO MEDIO   

75 
100 UN 

10.01.275 - SUSPENSORIO ESCROTAL - 
TAMANHO PEQUENO 

  

76 80.000 UN 10.01.442 - TAMPA DE POLIFIX    
77 600 UN 10.01.525 - TAMPÃO VAGINAL ESTERIL    
78 50 UN 15.01.510 - TELA DE MARLEX 30 CM x 30 CM    
79 300 UN 10.01.432 - TERMOMETRO CLÍNICO DIGITAL   
80 10.000 UN 10.01.283 - TORNEIRINHA 3 VIAS - DESCARTAVEL   
81 400 UN 10.01.450 - GARROTE EM BORRACHA   
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82 3.000 PCT 11.01.033 - TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL 
COM ELASTICO  

  

83 5.000 PCS 10.01.446 - TRANSOFIX    
84 

150 PCT 
11.01.083 - TUBO CIRURGICO DE SILICONE - 
REFERENCIA 204  

  

85 
50 PCT 

10.01.284 - TUBO EM LATEX - REFERENCIA 200 
(garrote)   

86 50 PCT 10.01.285 - TUBO EM LATEX - REFERENCIA 203   
87 50 PCT 10.01.461 - TUBO EM LATEX - REFERENCIA 204    
88 

1.000 PCS 
10.01.496 - URO-STOP (Tampa para sonda 
vesical)  

  

89 
80.000 UN 

11.01.008 - AVENTAL BRANCO DE MANGA 
LONGA   

 
90 

 
6.000 

 
UN 

11.01.656 - AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL 
IMPERMEÁVEL - TAMANHO G  

  

91 5.000 UN 10.01.609 - CANETA PARA ELETROBISTURI    
92 

15.000 PCT 
10.01.502 - COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 
ESTÉRIL 25 x 28 CM  

  

93 300.000 UN 10.01.090 - ELETRODO ADULTO - DESCARTÁVEL   
 

94 
 

200 
 

UN 
10.01.473 - ELETRODO TEMPORARIO 5F - REF 
401641 (P/ USO EM MARCAPASSO)  

  

95 220.000 UN 10.01.096 - EQUIPO COMUM - MACROGOTAS    
96 

6.000 PCT 
10.01.456 - FRALDA DESCARTAVEL - TAMANHO 
EXTRA GRANDE 

  

97 4.000 UN 10.01.703 - KIT CIRÚRGICO UNIVERSAL ESTÉRIL    
 

98 
 

30.000 
 

PCS 
10.08.323 - SERINGA DESCARTAVEL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - 1 ML  

  

99 
120 PCS 

10.01.503 - TELA PHS 5 X 12 CM e 10 CM DE 
DIAMETRO  

  

 
13.2- O custo estimado da Ata de Registro de Preços possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas. 
14 – DOS PRAZOS 
14.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços decorrente deste Termo de Referência vigorará por 
um período de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação 
no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), quando serão reconhecidos seus efeitos, nos termos dos 
artigos 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos limites do artigo 107 da mesma 
lei. 
14.1.1- A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 
14.2- Os preços não serão reajustados em períodos inferiores a 12 (doze) meses contínuos na 
contraprestação dos fornecimentos. 
14.3- Farão parte da Ata de Registro de Preços decorrente deste Termo de Referência, independentemente 
de transcrição, todas as condições constantes do presente Termo, seus anexos e as propostas 
apresentadas pelas proponentes; 
 
15 – ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA 
15.1- Para cobrir as despesas oriundas da Ata de Registro de Preços decorrente deste Termo de Referência 
será onerada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento Programa para o exercício de 2026, no que 
couber, ficando o restante para o exercício de 2027:  
 

12 - 030210.1030210032.349 - 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
 
16 – DAS AMOSTRAS 
16.1- As empresas licitantes, que estiverem temporariamente classificadas em primeiro lugar, poderão ser 
obrigadas a apresentar 03 (três) amostras na embalagem solicitada, de cada item, devidamente 
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identificadas com o número da licitação decorrente deste Termo de Referência e o nome de sua 
empresa. 
16.1.1- Os interessados deverão colocar à disposição do CONTRATANTE todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso; 
16.1.2- As amostras serão solicitadas quando o produto oferecido não for conhecido, ou seja, não tiver sido 
testado e aprovado pela Equipe de Saúde do CONTRATANTE e, também, no caso de dúvida sobre a 
embalagem;  
16.1.3- As amostras, quando solicitadas, poderão ser entregues no endereço do CONTRATANTE, situado na 
Avenida Padre Jaime, nº 1500 - Jardim Planalto Verde, na cidade de Mogi Guaçu/SP, no Setor de Farmácia, 
aos cuidados da farmacêutica responsável Tatiane Frizo Leme, no prazo limite de até 03 (três) dias úteis, 
sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  
16.1.3.1- A Equipe de Saúde do CONTRATANTE terá um prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis para análise 
das amostras. 
16.1.4- É facultada a prorrogação dos prazos estabelecidos, a partir de solicitação fundamentada pelo 
interessado, antes de findo o prazo inicial. 
16.1.4.1- No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso no envio, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 
16.2- As amostras serão colocadas à disposição do CONTRATANTE e serão tratadas como protótipos, 
podendo ser manuseadas e desmontadas pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimentos. 
16.2.1- Quando da efetivação das Autorizações de Fornecimento, se o material entregue estiver em 
desacordo com as amostras enviadas, ele será rejeitado, devendo a empresa substituí-lo no prazo máximo 
de 72 (setenta e duas) horas; podendo ainda sofrer as sanções estipuladas em Ata de Registro de Preços. 
16.3- Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
16.3.1- Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 
16.4- Não será permitida a troca da marca inicialmente ofertada; 
16.4.1- Em caso de extinção e/ou suspensão da marca inicialmente ofertada, e somente nesta hipótese, o 
CONTRATANTE aceitará a troca de marca mediante os mesmos procedimentos de análises iniciais para 
cada amostra. 
16.4.2- Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem em sistema eletrônico.  
 
16.5- PARÂMETROS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS: 
16.5.1- Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
16.5.1.1- Análise da descrição do material, para verificação da conformidade com as especificações de 
cada item, descritos neste Termo de Referência; 
16.5.1.2- Verificações quanto a qualidade do produto; 
16.5.1.3- Verificações quanto ao tipo de embalagem e em relação a segurança da mesma; 
16.5.2- Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem em sistema eletrônico. 
 
16.6- RELAÇÃO DAS MARCAS PRÉ-APROVADAS:  
16.6.1- Para o objeto do presente Termo de Referência, nos moldes do Inciso I do artigo 41 da Lei Federal nº 
14.133/2021, segue relação das marcas pré-aprovadas pela Equipe de Saúde:  
16.6.1.1- Para o item 1: FORTCLEAN E NOBRE; 
16.6.1.2- Para o item 2: THEOTO; 
16.6.1.3- Para o item 3: WILTEX;  
16.6.1.4- Para o item 5: PROCARE; 
16.6.1.5- Para os itens 11, 80 e 93: DESCARPACK; 
16.6.1.6- Para o item 12: PROTECT CAM E ESTERILI-MED; 
16.6.1.7- Para o item 13: HNDESC;  
16.6.1.8- Para o item 14, 50, 59 e 97: HEALTH QUALITY; 
16.6.1.9- Para o item 22: MEDSONDA; 
16.6.1.10- Para o item 24: 3P MEDICAL; 
16.6.1.11- Para o item 25: CRALPLAST; 
16.6.1.12- Para o item 26: BIOTEC; 
16.6.1.13- Para os itens 28, 29 e 30: BIOSANI E VITALGOLD; 
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16.6.1.14- Para o item 31: ARKTUS; 
16.6.1.15- Para os itens 33, 44, 83 e 88: MP;  
16.6.1.16- Para o item 34 e 95: DESCARPACK E MEDIX;  
16.6.1.17- Para o item 35: LAMEDID;  
16.6.1.18- Para os itens 39, 40, 41, 42 e 43: KOLPLAST; 
16.6.1.19- Para o item 46: INTERSURGICAL;  
16.6.1.20- Para o item 47: YOUMEDITY; 
16.6.1.21- Para o item 48: HISERN; 
16.6.1.22- Para o item 49: WELL LEAD; 
16.6.1.23- Para o item 51 e 96: VITALPLUS; 
16.6.1.24- Para o item 52: SURGISPON;  
16.6.1.25- Para o item 61: SURGI-ORC;  
16.6.1.26- Para o item 62: WILTEX 
16.6.1.27- Para o item 63: LAVIE; 
16.6.1.28- Para o item 65: BLAYCO; 
16.6.1.29- Para o item 66: VITALGOLD; 
16.6.1.30- Para o item 67: MADEITEX; 
16.6.1.31- Para os itens 73, 74 e 75: TENSOR;  
16.6.1.32- Para o item 81: MEDIX; 
16.6.1.33- Para o item 91: BAISHENG; 
16.6.1.34- Para o item 99: ETHICON; 
16.6.2- As empresas licitantes, temporariamente classificadas em primeiro lugar, que estiverem cotando as 
marcas pré-aprovadas, relacionadas no presente Termo de Referência, ficam, automaticamente, 
dispensadas da apresentação de amostras para os respectivos itens. 
 
17 – HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TECNICA 
17.1- A empresa vencedora deverá fornecer os seguintes documentos para fins de habilitação e qualificação 
técnica: 
 
17.1.1.  HABILITAÇAO JURÍDICA 
17.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 
registrado na Junta Comercial;  
17.1.1.1.1- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação, conforme legislação em vigor. 
17.1.1.1.2- Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores. 
17.1.1.2- No caso de microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão 
expedida pela Junta Comercial, deverão comprovar sua habilitação jurídica e o ramo de atividade 
compatível mediante a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI. 
17.1.1.3- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
17.1.2 – PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
17.1.2.1- A empresa vencedora deverá anexar, na plataforma BNC, os documentos de qualificação técnica 
conforme seguem: 
17.1.2.1.1- Atestado, ou soma de atestados, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, comprovando que esteja(m) ou tenha(m) fornecido satisfatoriamente, em qualquer época e em 
qualquer quantidade, o material em objeto, constante do presente Termo de Referência; 
17.1.2.1.1.1- O(s) atestado(s) deverá(ao) ser apresentado(s) em papel timbrado da(s) empresa(s) 
emitente(s), devendo possuir assinatura, nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou 
qualquer outro meio com o qual o Hospital possa valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) 
declarante(s); 
 
17.1.3- PARA REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA: 
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17.1.3.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
17.1.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à 
sede ou domicílio do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, a saber; 
17.1.3.2.1.  Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição 
Estadual. 
17.1.3.2.2. Se o Ramo de Atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar prova da 
Inscrição Municipal.  
17.1.3.2.3- Se o r amo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços, deverá 
apresentar prova da Inscrição Estadual e Municipal. 
17.1.3.3- Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições 
sociais) e à Dívida Ativa da União; 
17.1.3.4- Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, compreendendo os DÉBITOS 
INSCRITOS E NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede do licitante, relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, 
assinada pelo representante legal do licitante sob as penas da Lei; 
17.1.3.5- Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal, expedida pela 
Prefeitura do domicílio ou sede do licitante, referente aos tributos mobiliários; 
17.1.3.6- Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
17.1.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 
 
17.1.4- PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
17.1.4.1- Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da 
pessoa jurídica. 
 
17.1.5. PARA DEMAIS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO 
OBRIGATÓRIA: 
17.1.5.1- A empresa vencedora deverá apresentar as seguintes DECLARAÇÕES, subscritas por 
representante legal da licitante, conforme modelo constante de ANEXO de Edital decorrente deste Termo 
de Referência, sob pena de desclassificação: 
17.1.5.1.1- DECLARAÇÃO NEGATIVA de relação familiar, parentesco ou vínculo com os agentes vinculados 
à licitação ou ao seu respectivo processo; 
17.1.5.1.2- Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
17.1.5.1.3- Declaração de que cumprirá as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
17.1.5.1.4- Declaração de que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
17.1.5.2- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte: Declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal, conforme modelo constante em ANEXO de Edital decorrente deste Termo de Referência. 
17.1.5.2.1- Na referida declaração, a empresa deverá constar que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, em concordância com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
17.1.5.3- Declaração Unificada conforme modelo em ANEXO de Edital decorrente deste Termo de 
Referência. 
17.1.5.3.1- A falta da declaração citada no subitem anterior não causará a inabilitação/desclassificação do 
proponente, estando o mesmo ciente de que, assim que solicitado, deverá fornecer os dados.  
 
17.1.6- DOCUMENTOS TÉCNICOS 

http://www.tst.jus.br/certidao
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17.1.6.1- A empresa vencedora deverá anexar juntamente com a proposta, na plataforma BNC, os 
DOCUMENTOS TÉCNICOS conforme seguem: 
17.1.6.1.2. Comprovação da autorização (AFE) por órgão competente do Ministério da Saúde, incumbido da 
Vigilância Sanitária dos produtos em objeto, contendo permissão para que a empresa licitante exerça as 
atividades sob regime de vigilância sanitária. 
 17.1.6.1.3. Comprovação de licença (LF) por órgão sanitário do Estado ou Município em que se localize a 
empresa licitante, contendo permissão para seu funcionamento para o desenvolvimento da atividade a 
que foi autorizada.  
 17.1.6.1.4. Caso o Alvará Sanitário esteja vencido, será aceito protocolo de solicitação de renovação, 
desde que tenha sido requerido no prazo mínimo que anteceder o vencimento, constante na legislação 
sanitária Municipal/Estadual/ ou Distrital da sede da licitante; 
 17.1.6.1.6. Cópia do Registro ou Notificação do(s) produto(s) concedido pelo órgão sanitário competente 
do Ministério da Saúde, ou cópia da publicação do D.O.U, onde consta o produto e o cabeçalho 
identificando a portaria que registrou o produto, indicando o número do item a que se refere. Não serão 
aceitos protocolos de revalidação do registro do produto, apenas a cópia do site da ANVISA atualizada. 
17.1.6.1.7.- Os documentos de qualificação técnica, serão analisados pela área técnica responsável 
do setor de Farmácia. 
 
17.2- DISPOSIÇÕES GERAIS DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
17.2.1- Todas as certidões e documentos deverão ser apresentados na forma da Lei dentro do prazo de 
validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 180 (cento e oitenta) dias a contar da sua 
expedição, caso não estipulem qualquer prazo de validade. 
17.2.2- Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 
Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966). 
17.2.3- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/MF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
17.2.3.1- A empresa vencedora deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento 
(matriz ou filial) através do qual pretende firmar a Autorização de Fornecimento e/ou Contrato. 
17.2.3.2- Se a empresa vencedora for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
ela for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza forem emitidos somente em nome da matriz. 
17.2.3.3- Os atestados de capacitação técnica, quando exigidos, poderão ser emitidos tanto em nome da 
matriz como da filial. 
17.2.4- Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
17.2.5- O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das empresas, em qualquer tempo no curso da Licitação 
decorrente deste Termo de Referência, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 
17.2.6- O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 
17.2.7- A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 
com o presente termo de referência, implicará na inabilitação da licitante. 
17.2.8- A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de 
certidões constitui meio legal de prova de documentação já inserida pela empresa proponente, para fins de 
habilitação. 
18.2.9- Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e alterações na 
Lei nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 
17.2.9.1- As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião 
da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
17.2.9.2- Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Hospital Municipal, para a regularização 
da documentação. 
17.2.9.3- A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado ao Hospital 
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Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a referida contratação, ou 
revogar a licitação decorrente deste Termo de Referência. 
17.2.9.4- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
17.2.10- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Termo de Referência e seus Anexos. 
17.2.11- O prazo para a inserção dos documentos será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem 
da liberação do comando no chat da plataforma do sistema Eletrônico BNC – Bolsa Nacional de Compras, 
sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado. 
17.2.11.1- Não será devido ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta 
do envio de documentos. 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
18.1- A DETENTORA DA ATA obriga-se a executar fielmente o objeto especificado na sua proposta comercial, 
que faz parte integrante deste contrato, através de funcionários devidamente treinados e com bons 
antecedentes, responsabilizando-se integralmente pelo objeto, nos termos da legislação vigente, 
observando o estabelecido nos itens a seguir:  
18.1.1- Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução do objeto e arcar com todos 
os impostos, responsabilidades trabalhistas, encargos sociais e responsabilizar-se pelo transporte 
necessário a execução do objeto; 
18.1.2- Não ceder ou transferir a Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, a qualquer pessoa física 
ou jurídica, nem subcontratar total ou parcialmente o objeto dele decorrente, sem a prévia autorização do 
CONTRATANTE;  
18.1.3- Responsabilizar-se por todo e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, na pessoa de prepostos ou estranhos, na execução do objeto contratado, assumindo todos 
os ônus de sua execução.  
18.1.4- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
assistência técnica, seguro, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o CONTRATANTE 
isento de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária;  
18.1.4.1- A inadimplência da DETENTORA DA ATA, referente a esses encargos, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento;  
18.1.5- Assumir os riscos inerentes à atividade, bem como todo e qualquer ônus relativo a materiais, 
transporte, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e aqueles pertinentes à Seguridade Social;  
18.1.6- Informar à Fiscalização ou supervisão do CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição 
que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto, no todo ou em parte, de acordo com o prazo previsto;  
18.1.7- Zelar pelo fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços, limitando a execução do mesmo ao objeto 
descrito no termo contratual, sob pena de não recebimento pelo que exceder nos fornecimentos 
executados, incorrendo ainda na mesma penalidade, no caso de fornecimento diverso do descrito na Ata de 
Registro de Preços.  
18.1.8- Entregar a Nota Fiscal correspondente, observando que o ônus decorrente dessa entrega será por 
conta exclusiva da DETENTORA DA ATA;  
18.1.8.1- A nota fiscal deverá conter a descrição detalhada do objeto executado pela DETENTTORA DA ATA, 
de acordo com as especificações descritas na Ata de Registro de Preços;  
18.1.9- Manter, durante toda a execução deste termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  
18.1.10- Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais 
ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou 
a terceiros. 
18.1.11- Ressarcir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, os eventuais prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades no decorrer do objeto 
contratado, sem prejuízo de outras cominações de ordem legal, devidamente apurado em processo 
administrativo e observado o contraditório e a ampla defesa;  
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18.1.12- Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços 
e para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
eletrônicas/E-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  
18.1.13- Atender prontamente todas as recomendações do CONTRATANTE, que visem à regular execução 
do presente Contrato, desde que mantido o escopo do objeto ora contratado.  
18.1.14- Comunicar por escrito o CONTRATANTE, através do Gestor da Ata de Registro de Preços, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ondem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias.  
18.1.15- Atender com prontidão às reclamações por parte do responsável pela fiscalização da execução do 
objeto.  
18.2- A DETENTORA DA ATA manter preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico e telefone;  
18.3- A DETENTORA DA ATA deve prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE em qualquer etapa, da execução do objeto. 
 
 
19 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
19.1- Além das obrigações da Lei Federal nº 14.133/2021, são obrigações do CONTRATANTE: 
19.1.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa licitante vencedora, 
efetuando o pagamento, através da apresentação dos documentos que comprovem sua entrega, no valor 
correspondente ao serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
19.1.2- Notificar, formal e tempestivamente, a empresa licitante vencedora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da Ata de Registro de Preços decorrente deste Termo de Referência; 
19.1.3- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa licitante vencedora; 
19.1.4- Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela empresa 
licitante vencedora, pertinentes ao objeto da Ata de Registro de Preços decorrente deste Termo de 
Referência. 
19.1.5- Notificar a empresa licitante vencedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
19.1.6- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
19.1.7- Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da empresa licitante 
vencedora que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
19.1.8- Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o 
registro de função profissional. 
19.2- O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa licitante 
vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
20 – DAS PENALIDADES 
20.1- A empresa licitante vencedora será responsabilizada, administrativamente, quando praticar as 
seguintes infrações legais previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
20.1.1- Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
20.1.2- Dar causa à inexecução parcial Ata de Registro de Preços que cause grave dano ao Hospital 
Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
20.1.3- Dar causa à inexecução total Ata de Registro de Preços; 
20.1.4- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
20.1.5- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
20.1.6- Não celebrar Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.7- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
20.1.8- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução Ata de Registro de Preços; 
20.1.9- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução Ata de Registro de Preços; 
20.1.10- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.11- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.12- Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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20.2- Em conformidade com o estabelecido no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a parte que 
descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:  
 
20.2.1- ADVERTÊNCIA: 
20.2.1.1- Serão aplicadas sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais 
a LICITANTE e/ou DETENTORA DA ATA/DETENTORA tenha concorrido diretamente, e poderão instruídas no 
processo licitatório em referência. 
 
20.2.2 - DAS MULTAS: 
20.2.2.1.- Será aplicada caso seja comprovado o atraso injustificado e sujeitará a empresa licitante 
vencedora à multa sobre o valor da obrigação não cumprida, contados a partir do primeiro dia útil seguinte 
ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
20.2.2.1.1- 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
20.2.2.1.2- Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1,5% (um por cento e 
meio) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 20.2.2.1.1; 
20.2.2.1.3- Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 20.2.2.1.2 cumulativamente a este. 
20.2.2.1.4- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 10 (dez) dias úteis a contar da data 
de sua cobrança. 
20.2.2.1.4.1- Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá o CONTRATANTE proceder à 
cobrança judicial da multa.  
20.2.2.1.5- As multas previstas nesta seção não eximem a empresa licitante vencedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao CONTRATANTE.  
20.2.2.1.6- A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo 
respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.  
20.2.2.1.7- As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou 
processo administrativo. 
20.2.2.1.8- Multas não pagas serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a empresa licitante vencedora 
a processo executivo. 
20.2.2.1.9- As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e não eximem a empresa licitante vencedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar o CONTRATANTE. 
20.2.2.1.10- Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 
parcial, o CONTRATANTE reterá o valor da multa dos eventuais créditos que a empresa licitante vencedora 
tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
 
20.2.3- IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR - Pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar 
e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a 03 (três) anos, no caso de 
reincidência em faltas já apenadas com ADVERTÊNCIA, bem como no caso de faltas graves que impliquem 
a rescisão desta Ata de Registro de Preços. 
20.2.3.1- Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos da empresa licitante vencedora, deverão ser 
considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas. 
 
20.2.4- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - Pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a 
ser aplicada quando a empresa licitante vencedora praticar atos ilícitos ou cometer faltas gravíssimas, de 
natureza dolosa, das quais decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
20.3- As sanções descritas serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa 
prévia, nos prazos determinados pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
20.4- Sem prejuízo da aplicação à empresa licitante vencedora das sanções cabíveis, o CONTRATANTE 
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes 
desta Ata de Registro de Preços e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 
20.5- Dependendo da infração cometida, o CONTRATANTE, a seu critério poderá rescindir a Ata de Registro 
de Preços a qualquer tempo, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
21- VEDAÇÃO DOS ATOS DE CORRUPÇÃO 
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21.1- Para a execução deste termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste termo, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, conforme dispõe a Lei Federal 
nº 12.846/2013. 
 
22 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
22.1- As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD - Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018.  
22.1.1- O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
22.1.2- As empresas participando da presente declararam que conhecem a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e autorizam os agentes de contratação a coletar e 
tratar os dados pessoais de seus representantes, para o fim exclusivo de viabilizar o presente procedimento 
de Pregão Eletrônico e a futura execução do objeto contratado, observando-se as exceções previstas no art. 
11, II da LGPD:  
22.1.2.1- Fica autorizada a coleta e o tratamento do nome completo e cópias e números de identidade e CPF 
dos representantes das empresas licitantes, bem como eventuais dados pessoais incluídos em contrato 
social, estatuto ou documento equivalente, enquanto for necessário ao atingimento da finalidade a seguir 
exposta;  
22.1.2.2- A coleta e tratamento dos dados acima especificados tem por finalidade viabilizar o presente 
procedimento de Pregão Eletrônico e a futura execução do objeto contratado;  
22.1.2.3- O agente de contratação não divulgará os dados pessoais coletados. 
22.2- A empresa vencedora obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito neste termo. 
22.2.1- A empresa vencedora não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados neste termo. 
22.2.2- Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a empresa vencedora pela obtenção e gestão. 
22.2.3- Os titulares dos dados poderão revogar a anuência aqui manifestada, ou solicitar que sejam 
eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, ficando cientes que isto poderá impedir sua 
continuidade no processo de Pregão Eletrônico. 
 
23 – DO FORO 
23.1- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU - SP, para dirimir toda e qualquer demanda da Ata 
de Registro de Preços decorrente deste Termo de Referência, não resolvida administrativamente, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
24 – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
24.1- Constitui motivos para denúncia do contrato decorrente deste Termo de Referência o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos. 
24.2- A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas e incidentes, que 
se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
24.2.1- Para os casos previstos no item anterior, o CONTRATANTE poderá atribuir uma comissão, por esta 
designada, a responsabilidade de apurar os fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles 
motivos. 
24.3- As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que não seja interpretado como habitualidade ato de mera e 
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excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão somente ao “interesse 
público”. 
24.4- Considera-se dispensável a exigência de caução, como garantia contratual. 
 
25 – DOS ANEXOS 
25.1- São partes integrantes deste Termo de Referência, independentemente da transcrição de seus termos: 
25.1.1- ANEXO I - Declaração Unificada; 
25.1.2- ANEXO II - Declaração de Enquadramento ME ou EPP; 
25.1.3- ANEXO III - Declarações Complementares; 
25.1.4- ANEXO IV - Justificativa para não aplicação da exclusividade para ME ou EPP; 
 
 
Mogi Guaçu, 30 de março de 2026. 
 
 
 

Tatiane Frizo Leme  
Farmacêutica Responsável Técnica 
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

AO 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS 
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
Pelo presente instrumento, a empresa__________________  _______, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, Insc. Estadual sob o nº __________________ com sede na 
_____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr(a) 
______________________, Portador(a) do RG sob nº ________________________ e CPF nº 
__________________, cuja função/cargo é _____________________(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc.),  e-mail pessoal:_______________________; e-mail 
institucional:_______________________________, responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro 
de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço:  
                  E-mail: ____________________________________________ 
                  Telefone: (    )____________________________________ 

5) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

6) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o(a) senhor(a) ___________________, 
portador(a) do CPF/MF sob nº__________________, cuja função/cargo é _____________________, para 
ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___________ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços. 

7) Nomeamos e constituímos, como nossa Testemunha, o(a) senhor(a)__________________, 
portador(a) do CPF/MF sob nº_____________________, para fins de assinatura junto a Ata de Registro 
de Preços. 
 

Local, _____________________, dia   ____, mês ______________de 2026. 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
OBSERVAÇÃO: esta declaração deverá ser apresentada junto à documentação de habilitação. 
 
A falta da declaração não causará a inabilitação/desclassificação do proponente, estando o mesmo 
ciente de que, assim que solicitado pelo agente de contratação, deverá fornecer os dados.  
O responsável legal da empresa e a Testemunha nomeados deverão ser pessoas distintas, por 
razão de ambos assinarem a Ata de Registro de Preços. 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(Papel timbrado da licitante) 

 
 
 
AO 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS 
A/C DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
Eu __________________________________, representante legal da empresa ______________________________, 

com sede na _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________________, interessada em participar do PREGÃO ELETRONICO do Hospital 

Municipal Dr. Tabajara Ramos, declaro, sob as penas da Lei, o que se segue: 

 

a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 

2006, ter a receita bruta equivalente a uma __________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte). 

 
b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 

 
Local, ____________________, dia   ____, mês ______________de 2026. 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

 
  
 
 
OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
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ANEXO III - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
(Papel timbrado da licitante) 

 
 

AO 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS 
A/C DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
1) DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR, PARENTESCO OU VINCULO COM OS 

AGENTES VINCULADOS Á LICITAÇÃO OU AO SEU RESPECTIVO PROCESSO. 

 

A____________________________________ (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________________por intermédio de seu representante legal, 

sr(a)___________________________,  portador(a) do CPF _______________________________, considerando o 

disposto art. 14, inc., IV da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA para todos os efeitos legais que: 

a) não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m) cônjuge(s), 

companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

nem vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, com agentes 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou agentes que tenham 

exercido atribuições administrativas no presente processo, nos termos da Legislação vigente; 

b) está ciente da vedação da subcontratação, quando E SE autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física 

ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente no exercício de atividades administrativas na licitação ou com 

agente ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a 

unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 

c) são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 

 

 (Local e data) 

 

(Assinatura da licitante/representante legal da empresa) 
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2) DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE DOS CUSTOS 

A ______________________(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________________, por intermédio de seu representante legal, sr 

(a)________________________________, portador(a) do CPF nº__________________________,   DECLARA, para 

todos os efeitos legais que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

(Local e data) 

 

(Assinatura da licitante/representante legal da empresa) 

 

3) DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

A _______________________________(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº -

_____________________________________, por intermédio de seu representante legal,  sr 

(a)__________________________, portador(a) do CPF nº __________________________________, DECLARA para 

todos os efeitos legais, que cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 

(Local e data) 

 

(Assinatura da licitante/representante legal da empresa) 

 

 

4) DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES, CONTEÚDO E DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 

A _____________________________(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________________, por intermédio de seu representante legal, sr (a) 

____________________________ portador(a) do CPF nº _______________, DECLARA para todos os efeitos 

legais, a veracidade de todas as informações, declarações, conteúdos e dos documentos 

apresentados, firmando compromisso de colaboração em eventuais diligências e esclarecimentos. 

(Local e data) 

 

(Assinatura da licitante/representante legal da empresa) 

 
*Estas declarações são de apresentação obrigatória, na fase de habilitação, sob pena de 
inabilitação. 
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ANEXO IV – DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 
JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP 

 
1. Da fundamentação legal 

A Lei Complementar nº 123/2006 estabelece tratamento favorecido às Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) nas contratações públicas, prevendo a realização de processos licitatórios exclusivos 

para tais empresas em itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00. Entretanto, a própria legislação, em seu art. 

49, dispõe que o tratamento diferenciado não será aplicado quando: 

• Não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências do edital; 

• O tratamento diferenciado não for vantajoso para a Administração Pública; 

• A aplicação da exclusividade representar prejuízo ao conjunto ou ao objeto da contratação. 

Adicionalmente, a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que as contratações públicas devem observar os 

princípios da competitividade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, garantindo 

que a Administração obtenha a proposta mais vantajosa. 

 
2. Da natureza do objeto 

O presente processo licitatório visa a aquisição de materiais hospitalares diversos, destinados à 

manutenção das atividades assistenciais do Hospital Municipal. Os materiais hospitalares constituem 

insumos essenciais para o funcionamento regular dos serviços de saúde, sendo indispensáveis para: 

• Atendimento de urgência e emergência; 

• Procedimentos ambulatoriais e hospitalares; 

• Assistência direta aos pacientes internados. 

A ausência ou descontinuidade no fornecimento desses materiais pode comprometer diretamente a 

prestação dos serviços de saúde, colocando em risco a continuidade da assistência à população. 

 
3. Da necessidade de ampla competitividade 

O mercado de fornecimento de materiais médico-hospitalares possui características específicas, tais 

como: 

• Exigência de registro ou regularização sanitária junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

• Necessidade de cadeia logística adequada para armazenamento e distribuição; 

• Fornecimento por empresas que atuam como distribuidores autorizados ou representantes 

comerciais de fabricantes; 

• Exigência de controle de qualidade, rastreabilidade e validade dos produtos. 

Diante dessas particularidades, observa-se que grande parte das empresas atuantes no setor não se 

enquadra necessariamente como ME ou EPP, sendo comum a participação de empresas de médio ou 

grande porte que possuem estrutura logística e operacional compatível com a demanda hospitalar. A 
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limitação da participação exclusivamente a ME/EPP pode reduzir significativamente a competitividade do 

certame, aumentando o risco de: 

• Licitação deserta (ausência de interessados); 

• Licitação fracassada (propostas incompatíveis); 

• Redução da disputa de preços, prejudicando a economicidade. 

 
4. Do risco ao abastecimento hospitalar 

Considerando tratar-se de insumos diretamente relacionados à assistência em saúde, eventual insucesso 

do certame ou redução da competitividade pode resultar em atraso no processo de aquisição e 

desabastecimento de materiais hospitalares. 

Tal situação pode comprometer: 

• A continuidade de procedimentos médicos e de enfermagem; 

• O funcionamento de setores assistenciais; 

• O atendimento regular aos pacientes da rede pública. 

Dessa forma, restringir a participação apenas a microempresas e empresas de pequeno porte poderá 

representar prejuízo ao objeto da contratação, em razão do risco de comprometimento do abastecimento 

de insumos essenciais ao funcionamento do hospital. 

 
5. Conclusão 

Diante do exposto, considerando: 

• A essencialidade dos materiais hospitalares para a continuidade da assistência em saúde; 

• A necessidade de ampla competitividade para garantir a proposta mais vantajosa à Administração; 

• O risco de comprometimento do abastecimento hospitalar; 

• A possibilidade legal de exceção prevista no art. 49 da LC 123/2006; 

justifica-se a não aplicação da exclusividade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para os 

itens deste processo licitatório, permitindo-se a ampla participação de empresas, em observância aos 

princípios da eficiência, economicidade, competitividade e interesse público previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
 

Mogi Guaçu, 12 de março de 2026. 
 
 
 
 

Tatiane Frizo Leme  
Farmacêutica Responsável Técnica 
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ANEXO B 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Em papel timbrado e de uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Esta proposta deverá ser encaminhada somente pelo licitante 
classificado/vencedor, após a etapa de lances e julgamento, após a realização do pregão, com o preço 
devidamente ajustado ao valor de fechamento da operação.  
 
Não é necessária a apresentação desta Proposta de Preços antes da realização do pregão, como forma 
de ficha técnica, pois transgride a legislação vigente na medida em que o Pregoeiro toma conhecimento dos 
nomes dos participantes antes da fase competitiva do pregão. 
 
Ao Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos” 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 2026/000014 – PROCESSO nº 2026/000051 
 
Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de materiais hospitalares para atender as 
demandas do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos e Unidades de Pronto atendimento por um 
período de 12 (doze) meses. 
 
NOME DA EMPRESA: ______________________________________________________________________ 
CNPJ/MF OU CPF/MF: ________________________ INSC. ESTADUAL Nº: _______________________ 
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________  
BAIRRO: ___________________________ CIDADE/ESTADO: __________________________________ 
CEP: ____________________ TELEFONE/CELULAR: __________________________________________ 
E-MAIL: __________________________________________________________________________________ 

 
Prezados Senhores, 
 
Pelo presente instrumento, a empresa acima qualificada, através de seu representante legal infra-assinado, 
apresenta e submete à V.Sas., a Proposta de Preços, relativa a licitação em referência, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em sua execução. 
  
ITEM  QUANT  UNID. DESCRIÇÃO MARCA VR UNIT 
1    3.000,00  PCT 10.00001.000013 - ALGODAO 

HIDROFILO 500 g - Algodão hidrófilo 500g 
não estéril, em camadas contínuas em 
forma de rolo (manta), provido de papel a 
apropriado em toda sua extensão. O 
algodão deverá apresentar aspecto 
homogêneo e macio, boa absorção, 
ausência de grumos ou quaisquer 
impurezas, ser inodoro, de cor branca (no 
mínimo 80% de brancura). Embalado em 
saco plástico individual.          

  

2    3.000,00  PCT 10.00001.000001 - ABAIXADOR DE 
LINGUA - 100 UNIDADES - Abaixador de 
língua, em madeira, formato 
convencional, com extremidades 
arredondadas, 1,4 cm largura x 14cm de 
comprimento x 0,2cm de espessura - 
Pacote com 100 unidades         

  

3    1.000,00  UN 10.00001.000002 - ADAPTADOR 
DESCARTAVEL (PLUG) - Adaptador com 
conector luer lok para terapia intravenosa 
intermitente, estéril, apirogênico, 
embalado em papel grau cirúrgico 
conforme normas técnicas da ANVISA, 
esterilizado por oxido de etileno.          
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4       120,00  UN 10.00002.000390 - AGULHA PARA 
ASPIRAÇÃO DE MEDULA ÓSSEA 
(MIELOGRAMA) 15G - Agulha para 
aspiração de medula óssea 
(mielograma), fabricada em aço 
inoxidável de grau médico, com calibre 
15G, medindo de 0,5 a 6,8 cm de 
comprimento útil. 
Deve possuir mandril interno removível, 
limitador de profundidade e conector 
padrão Luer-Lock, compatível com 
seringa. 
Produto destinado exclusivamente à 
aspiração de medula óssea, não indicado 
para biópsia óssea. 
Embalada individualmente, com registro 
válido na ANVISA, atendendo às normas 
sanitárias vigentes.      

  

5       400,00  PC 10.00002.000321 - AGULHA PERIDURAL 
16 G X 3 ¹/ ² - Agulha para anestesia 
epidural 16Gx 3 1/2", composta por 
canhão anatômico luer lock, com visor 
translúcido, bisel tipo "Tuohy", cânula 
com graduação centimetrada com 
mandril codificado por cor que impede a 
entrada de tecido ou gordura na cânula 
até que a mesma chegue ao local 
indicado, indicada para punção do 
espaço peridural para injeção de 
anestésicos, embalagem individual, em 
papel grau cirúrgico e filme plástico, com 
abertura em pétala, com dados de 
identificação, tipo de esterilização, data 
de fabricação e da validade, número do 
lote, estéril, (DE USO UNICO). Registro na 
Anvisa.          

  

6       300,00  UN 16.00001.000661 - AGULHA VERESS 120 
MM - Fabricada em aço inoxidável 
cirúrgico, Autoclavável e resistente à 
corrosão. Comprimento 120 mm, 
Diâmetro: 2,1 mm. Ponta retrátil: A ponta 
da agulha deve ser retrátil para maior 
segurança, reduzindo o risco de lesão aos 
órgãos internos. Conector Luer-Lock: A 
agulha deve possuir conexão padrão 
Luer-Lock para acoplamento ao 
insuflador de CO2. Esterilidade: As 
agulhas devem ser fornecidas 
esterilizadas e embaladas em material 
apropriado para manter a esterilidade até 
o momento do uso.          

  

7       300,00  UN 16.00001.000666 - AGULHA VERESS 150 
MM - Fabricada em aço inoxidável 
cirúrgico, Autoclavável e resistente à 
corrosão. Comprimento 150 mm, 
Diâmetro: 2 a 2,2 mm. Ponta retrátil: A 
ponta da agulha deve ser retrátil para 
maior segurança, reduzindo o risco de 
lesão aos órgãos internos. Conector 
Luer-Lock: A agulha deve possuir 
conexão padrão Luer-Lock para 
acoplamento ao insuflador de CO2. 
Esterilidade: As agulhas devem ser 
fornecidas esterilizadas e embaladas em 
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material apropriado para manter a 
esterilidade até o momento do uso.          

8       500,00  UN 10.00001.000017 - ANUSCOPIO 
FENESTRADO - Anuscópio de plástico, 
descartável, usado para a visualização do 
ânus, apresentado na versão fenestrado.          

  

9       500,00  UN 10.00001.000664 - ANUSCOPIO 
FECHADO - Anuscópio de plástico, 
descartável, usado para a visualização do 
ânus, apresentado na versão fechado.          

  

10       350,00  PCT 10.00001.000665 - AVENTAL 
IMPERMEAVEL MANGA LONGA (CME) - 
Avental Descartável Manga Longa 
Impermeável 50g, pacote com 10 
unidades, é confeccionado em 74% de 
tecido não tecido (TNT) polipropileno do 
tipo agulhado e 26% tecido laminado de 
Polietileno com aditivo masterbatch 
(impermeável). Possui manga longa, 
punho com elástico e fechamento com 
tiras. Uso único; não estéril. Tamanho: 
100 a 120cm x 130 a 150cm de largura. 
Com registro na Anvisa.          

  

11    6.000,00  UN 10.00001.000031 - BOLSA COLETORA DE 
DIURESE - SISTEMA FECHADO 2 L - 
Esterililizado por ETO, transparente, 
descartável, atóxica, com válvula  de 
drenagem em T com coldre protetor, 
maior proteção contra a infecção 
urinária; Proteção contra o refluxo da 
urina;    Ótima visualização do conteúdo 
da bolsa; Dispensa ou não o uso de 
agulha em seringa na coleta da urina para 
exames, com proteção para o tubo de 
drenagem. Capacidade 2 litros.          

  

12    3.000,00  UN 11.00001.000574 - CAMISA 
DESCARTAVEL PARA VIDEOCIRURGIA - 
Capa para laparoscopia sanfonada. 
Embalado individualmente esterilizado 
em Raio Gama, descartável, 
transparente, com registro na ANVISA, 
medindo aproximadamente 13cm x 
250cm, atóxico, apirogênico.          

  

13    6.000,00  UN 10.00001.000499 - CAMPO CIRÚRGICO 
DE MESA COM REFORÇO - Campo 
cirúrgico estéril, de uso único, 
confeccionado em polietileno 
impermeável de alta resistência, 
medindo 1,40 x 1,00 mts e 0,40 x 0,50 mts 
o reforço, gramatura 55g/m², na cor 
celeste, com reforço de 3 camadas de 
polipropileno (Tecido não Tecido) 
laminado, embalagem dupla e em papel 
grau cirúrgico e filme plástico em 3 
camadas de politileno e PVC, com 
selagem uniforme que proporciona 
barreira microbiana, a manutenção da 
esterilidade e a técnica de abertura 
asséptica. Autorização do M.S. e dados 
da esterilização na embalagem.          
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14    2.000,00  UN 10.00001.000704 - CAMPO CIRÚRGICO 
SMS C/ ABSORÇÃO E FITA ADESIVA 
ESTÉRIL 1,50m x 1,60m  - Confeccionado 
em SMS 50g/m2, possui reforço em 
laminado impermeável 55g, centralizado, 
na parte superior do campo e fita adesiva 
hipoalergênica colada no lado inverso do 
campo. Possui dobras que permitem a 
abertura asséptica. É embalado em 
invólucro de SMS 25g/m2 e em envelope 
de papel grau cirúrgico e filme plástico 
em 3 camadas, com selagem uniforme 
que proporciona barreira microbiana, a 
manutenção da esterilidade e a técnica 
asséptica para abertura. Autorização do 
M.S. e dados da esterilização na 
embalagem. Dimensões: Campo 
cirúrgico SMS 50g/m2, 160cm x 160cm - 
Reforço Laminado 55g/m2, 50cm x 78cm 
- Fita Adesiva Dupla Face (centralizada): 
80cm          

  

15       100,00  PCS 10.00004.000300 - CANULA DE GUEDEL 
Nº 00 - Confeccionado em material 
atóxico, flexibilidade e curvatura 
adequadas, orifício central que garanta 
ventilação, bordas de segurança 
resistente a desinfecção, embalagem 
com dados de identificação e 
procedência.          

  

16       100,00  PC 10.00004.000037 - CANULA DE GUEDEL 
Nº 01 - Confeccionado em material 
atóxico, flexibilidade e curvatura 
adequadas, orifício central que garanta 
ventilação, bordas de segurança 
resistente a desinfecção, embalagem 
com dados de identificação e 
procedência.          

  

17       100,00  PC 10.00004.000038 - CANULA DE GUEDEL 
Nº 02 - Confeccionado em material 
atóxico, flexibilidade e curvatura 
adequadas, orifício central que garanta 
ventilação, bordas de segurança 
resistente a desinfecção, embalagem 
com dados de identificação e 
procedência.          

  

18       100,00  PC 10.00004.000039 - CANULA DE GUEDEL 
Nº 03 - Confeccionado em material 
atóxico, flexibilidade e curvatura 
adequadas, orifício central que garanta 
ventilação, bordas de segurança 
resistente a desinfecção, embalagem 
com dados de identificação e 
procedência.          

  

19       100,00  PC 10.00004.000040 - CANULA DE GUEDEL 
Nº 04 - Confeccionado em material 
atóxico, flexibilidade e curvatura 
adequadas, orifício central que garanta 
ventilação, bordas de segurança 
resistente a desinfecção, embalagem 
com dados de identificação e 
procedência.          
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20       100,00  PC 10.00004.000041 - CANULA DE GUEDEL 
Nº 05 - Confeccionado em material 
atóxico, flexibilidade e curvatura 
adequadas, orifício central que garanta 
ventilação, bordas de segurança 
resistente a desinfecção, embalagem 
com dados de identificação e 
procedência.          

  

21       100,00  PCS 10.00004.000301 - CANULA DE GUEDEL 
Nº 06 - Confeccionado em material 
atóxico, flexibilidade e curvatura 
adequadas, orifício central que garanta 
ventilação, bordas de segurança 
resistente a desinfecção, embalagem 
com dados de identificação e 
procedência.          

  

22  12.000,00  UN 10.00001.000076 - CATETER NASAL TIPO 
OCULOS - DESCARTAVEL -  Uso único, 
com extensão de aproximadamente 2,1m 
em PVC, flexível, com ajuste e adaptação 
confortável no paciente, sendo que o 
conector da cavidade nasal deverá ser 
composto por PVC de alta qualidade, 
flexível, que não cause ferimentos no 
paciente. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico e filme plástico, 
contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 
22/10/2001ou alteração da mesma.          

  

23       200,00  UN 10.00002.000389 - CATETER URETERAL 6 
F 70 CM - Cateter ureteral apresentando 
Lúmen único com canal  de injeção, com 
ponta aberta e reta; Material em 
poliuretano biocompativel ausente de 
Látex, com 70cm de comprimento e 
calibre 6f; Com visibilidade Radiopaca e 
diâmetro interno de 1,05mm (0,041pol.).          

  

24  60.000,00  UN 10.00001.000078 - COLETOR DE URINA 
COM ESCALA ADULTO - 2 L Tipo saco 
com cordão - Sistema aberto          

  

25       600,00  FR 10.00001.000457 - COLETOR DE URINA 
GRADUADO 2000 ML - Coletor de urina de 
plástico graduado 2000 ml, não estéril 
para coleta de urina 24 horas.          

  

26       800,00  UN 10.00001.000435 - COLETOR DE URINA 
SISTEMA ABERTO (TIPO GARRAFA) 1,2 
LITROS - Coloração opaca, descartável          

  

27    3.000,00  ENV 10.00001.000492 - COMPRESSA DE GAZE 
ESTÉRIL C/ FILAMENTO RADIOPACO - 
Confeccionada com fios 100% algodão 
em tecido tipo tela, com 13 fios, 8 
camadas e 5 dobras, de dimensão 10x10 
cm fechadas e 20x40 cm aberta, com 
filamento radiopaco, com bordas 
dobradas para parte interna e sem fios 
soltos. A compressa deverá ter boa 
capacidade de absorção, ser macia, 
isenta de impurezas, amido, alvejantes 
opticos ou substâncias alergênicas. 
Embalagem com 10 unidades. Com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o momento da 
utilização, permita a abertura e 
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transferência com técnica asséptica. 
Conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação e ou 
prazo de validade e número do registro no 
Ministério da Saúde. O produto deve 
seguir a NBR 134843.          

28       200,00  UN 10.00001.000084 - DISPOSITIVO P/ 
INCONTINENCIA URINARIA N.4 (URIPEN)          

  

29       200,00  UN 10.00001.000085 - DISPOSITIVO P/ 
INCONTINENCIA URINARIA Nº 5 
(URIPEN)          

  

30       200,00  UN 10.00001.000086 - DISPOSITIVO P/ 
INCONTINENCIA URINARIA Nº 6 
(URIPEN)          

  

31       800,00  PCT 10.00001.000463 - ELETRODO DE 
ESTIMULAÇÃO 5 x 5 CM - Pacote com 4 
unidades          

  

32       200,00  UN 10.00001.000097 - EQUIPO DE P.V.C. 
(Pressão Venosa Central) - Equipo para 
controle de  Pressão Venosa Central, 
com macrogotejador, estéril, de uso 
unico. Confeccionado em plástico 
atóxico, dotado de conector de ponta 
perfurante, com protetor, conforme NBR 
14041 /98, para fixação e ajuste a 
qualquer recipiente de solução. Câmara 
gotejadora flexivel, transparente, com 
filtro com abertura de 15 micras e 
macrogotejador. Tubo extensor flexivel, 
transparente com no mínimo 1,50 m de 
extensão, com pinça rolete de alta 
precisão, resistente, de facil manuseio 
que permita o controle do gotejamento, 
intemediário em forma de Y, com dois 
tubos flexíveis, transparentes com pinças 
rolete ou travas e adaptadores tipo luer 
com protetores e filtros. Contém fita 
adesiva com escala de 0 a 40 cm e 
divisões a cada cm. Apresentar registro 
no M.S.O produto deverá ser embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico 
e filme de polipropileno/ poliester 
transparente. Esterilização a Oxido de 
etileno, devidamente termoselado de 
forma a favorecer a abertra e 
transferência com técnica asséptica, 
dados de identificação de acordo com 
RDC 260 de 23/09./2002.         

  

33       300,00  UN 10.00001.000098 - EQUIPO 
MICROGOTAS - Equipo para soro 
microgotas, para administração de 
soluções parenterais, estéril, contendo 
conector injetor lateral superior em Y, 
atóxico, apirogênico e descartável, 
acondicionado em embalagem papel 
grau cirúrgico ou plástica  
individualmente, esterilização por ETO ou 
Gama respectivamente, constituído de 
ponta perfurante, para ampola plástica, 
pinça rolete, câmara microgotas flexível, 
tubo conector e adaptador slip de alta 
precisão; medindo entre 1,30 a 1,50 m de 
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comprimento, de procedência nacional, 
com registro no M.S e Anvisa, com 
validade mínima de 3 anos a partir da 
data da entrega.          

34    5.000,00  UN 10.00001.000093 - EQUIPO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL - Dispositivo estéril , 
atóxico e apirogênico, de câmara flexível 
,  para administração de infusão de 
soluções enterais. Conecta o recipiente 
de soluções (frasco ou bolsa) à sonda de 
alimentação enteral. Perfurador para 
conexão ao recipiente de solução, pinça 
rolete com excelente controle de 
gotejamento, conexão luer slip específico 
para nutrição enteral, prevenindo riscos 
na utilização Cor azul , tubo com 
aproximadamente 1,20m  a 1,50 m de 
comprimento ( cor específica para 
produtos de nutrição enteral).Embalado 
em papel grau cirúrgico se esterilizado 
por ETO ou embalagem plástica se 
esterilizado por CO 60.          

  

35    2.000,00  UN 10.00001.000099 - EQUIPO PARA 
TRANSFUSÃO DE SANGUE - Equipo para 
transfusão de sangue e hemoderivados, 
entrada única, estéril e apirogênico.  
Possui câmara dupla flexível, sendo a 
parte superior para filtragem, com filtro 
de 200 mm e parte inferior para controle 
de gotejamento, 20 gts = 1ml, tubo em 
PVC cristal, atóxico e transparente, pinça 
rolete de alta precisão, com descanso e 
corta fluxo, intermediário luer universal. 
Ponta perfurante que atenda NBR 14041. 
Embalado em papel grau cirúrgico e filme 
transparente contendo todos os dados 
impressos conforme portaria do MS e 
esterilizado a oxido de etileno.          

  

36       500,00  UN 10.00001.000541 - ESCOVA CERVICAL 
ESTÉRIL - Escova Cervical estéril para 
coleta de Papanicolaou, embalada em 
papel grau cirúrgico e registro no M.S. 
Caixa com 100.          

  

37       200,00  UN 10.00001.000579 - ESPAÇADOR PARA 
INALAÇÃO - Tamanho único - adulto e 
pediátrico, em formato anatômico, de 
tamanho único adaptável a adultos e 
crianças, modelo hospitalar.          

  

38       150,00  PCT 10.00001.000540 - ESPATULA DE AYRE - 
Instrumento fabricado em madeira, 
resistente, ponta arredondada, 
descartável, utilizada para coleta de 
exames ginecológicos- obtenção do 
material cervico-vaginal). Caixa com 100 
unidades. Material não estéril, de uso 
médico, descartável e uso único. 
-Material não estéril, de uso médico, 
descartável e uso único; Caixa com 100 
unidades.          
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39       600,00  UN 10.00001.000527 - ESPECULO VAGINAL 
COM DUCTO ASPIRADOR - TAM M - 
Espéculo vaginal tamanho médio, 
descartável, com ducto aspirador, com 
duas valvas em poliestireno com 
contornos lisos e regulares, sem 
reentrâncias e/ou protuberâncias; 
parafuso confeccionado em poliacetal 
acoplado ao espéculo. Material estéril, 
embalado individualmente, contendo 
dados de identificação, procedência, 
prazo de validade, lote, registro no M.S.          

  

40       600,00  UN 10.00001.000528 - ESPECULO VAGINAL 
COM DUCTO ASPIRADOR - TAM P - 
Espéculo vaginal tamanho pequeno, 
descartável, com ducto aspirador, com 
duas valvas em poliestireno com 
contornos lisos e regulares, sem 
reentrâncias e/ou protuberâncias; 
parafuso confeccionado em poliacetal 
acoplado ao espéculo. Material estéril, 
embalado individualmente, contendo 
dados de identificação, procedência, 
prazo de validade, lote, registro no M.S.          

  

41       300,00  UN 10.00001.000538 - ESPECULO VAGINAL 
G - Especulo vaginal descartável grande 
não estéril, com parafuso rosqueado e 
acoplado na sua extremidade proximal, 
dispositivo cilíndrico em uma das valvas 
com aproximadamente 36 mm em sua 
maior largura distal, 46 mm em sua maior 
largura proximal, 116 mm no eixo 
longitudinal dos elementos articulados, 
rigoroso controle de qualidade, evitando 
quebras e ferimentos em usuários. 
Embalagem individual em filme de  
polietileno/polipropileno, que garanta a 
integridade do produto até o momento do 
uso e permita a abertura e transparência, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, data de fabricação e validade e 
número do registro no Ministério da 
Saúde.          

  

42       300,00  UN 10.00001.000537 - ESPECULO VAGINAL 
M - Especulo vaginal descartável médio 
não estéril, com parafuso rosqueado e 
acoplado na sua extremidade proximal, 
dispositivo cilíndrico em uma das valvas 
com aproximadamente 33 mm em sua 
maior largura distal, 30 mm em sua maior 
largura proximal, 116 mm no eixo 
longitudinal dos elementos articulados, 
rigoroso controle de qualidade, evitando 
quebras e ferimentos em usuários. 
Embalagem individual em filme de 
polietileno/polipropileno, que garanta a 
integridade do produto até o momento do 
uso e permita a abertura e transparência, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, data de fabricação e validade e 
número do registro no Ministério da 
Saúde.          
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43       300,00  PC 10.00001.000536 - ESPECULO VAGINAL 
P - Especulo vaginal descartável pequeno 
não estéril, com parafuso rosqueado e 
acoplado na sua extremidade proximal, 
dispositivo cilíndrico em uma das valvas 
com aproximadamente 29 mm em sua 
maior largura distal, 24 mm em sua maior 
largura proximal, 110 mm no eixo 
longitudinal dos elementos articulados, 
rigoroso controle de qualidade, evitando 
quebras e ferimentos em usuários. 
Embalagem individual em filme de 
polietileno/polipropileno, que garanta a 
integridade do produto até o momento do 
uso e permita a abertura e transparência, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, numero do 
lote, data de fabricação e validade e 
número do registro no Ministério da 
Saúde.          

  

44    3.000,00  UN 10.00001.000466 - EXTENSOR PARA 
PERFUSOR 3 FR - 120 CM (Extensofix) - 
Tubo extensor para infusão endovenosa 
com 120 cm de comprimento, composto 
de tubo de pvc cristal, ou material 
compatível com a sua finalidade, atóxico, 
descartável, com conector tipo luer lock 
com dupla rosca, que proporciona maior 
segurança entre as conexões, com 
tampas protetoras. Estéril, embalagem 
individual, em grau cirúrgico ou outro tipo 
de material compatível com o método de 
esterilização utilizado, com abertura em 
pétala .Extensor para Perfusão com 
primer reduzido e tubo de 120 cm, french 
3  e primer 0,96ml.  ( Extensor de Perfusão 
reversível luer look- nº 7).          

  

45         50,00  ENV 10.00001.000512 - FAIXA DE SMARCH 2 
M x 6 CM - Estéril, Lâmina de latex natural, 
isento de aditivos, com excelente 
elasticidade; envelopados 
individualmente em grau cirúrgico, 
esterilizado em Radiação Gama com 2 
metros por 06 centímetros de largura.          

  

46       300,00  UN 10.00001.000529 - FILTRO HEPA CLASSE 
G1 - Filtro de Carvão Ativado com 
conector, confeccionado em material 
atóxico, com membrana hidrofóbica, 
com mecanismo de filtração duplo, 
eletrostático e por barreira tipo 
mecânica; capacidade: retenção de vírus 
99,99%; retenção de bactérias 99,99%. 
Filtro contra vapores orgânicos Classe 
G1.          

  

47    3.000,00  UN 10.00001.000484 - FILTRO HMEF DE 
BARREIRA - Filtro de barreira adulto com 
traqueia 15/20 mm, extensível de 15 cm 
(Bacteriano e Viral) para aparelho de 
Ventilação Mecânica.  Marca Leistung 
modelo Luft 02 (Filtro de Barreira para 
Respirador), embalado em papel grau 
cirúrgico, de uso único. Registro no M.S.          
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48       100,00  UN 10.00001.000592 - FILTRO HMEF DE 
BARREIRA PEDIATRICO - Filtro de barreira 
com traqueia 15/20 mm, extensível de 15 
cm, pediátrico, ( Bacteriano e Viral ) para 
Aparelho de Ventilação Mecânica  Marca 
Leistung modelo Luft  02  ( Filtro de 
Barreira para Respirador), embalado em 
papel grau cirúrgico, de uso único. 
Registro no M.S.          

  

49         60,00  UN 11.00001.000467 - FIO GUIA PARA 
ENTUBAÇÃO - Fio guia para entubação 
em cobre ou alumínio com ponta 
arredondada para uso adulto de 4 mm 
ODX 335 mm.          

  

50    2.000,00  PCT 10.00009.000319 - FITA MICROPOROSA 
ESTERIL 12 MM x 20 CM - Fita 
hipoalergênica Microporosa estéril 12 
mm x 20 cm com 3 unidades (pequena) - 
confeccionada com o dorso em rayon e  o 
adesivo em acrilato hipoalergênico. De 
finíssima espessura e excelente fixação, 
não machuca a pele ao ser removida. 
Esterilizado por Raio Gama e embalada 
em papel grau cirúrgico e filme plástico 
em 3 camadas de polietileno e PVC, com 
selagem uniforme que proporciona 
barreira microbiana e manutenção da 
esterilide e a técnica de abertura 
asséptica. Registro no M.S. /Anvisa.          

  

51    2.400,00  PCT 10.00001.000320 - FRALDA 
DESCARTAVEL - TAMANHO G - Fralda 
descartável adulto, tamanho G, formato 
anatômico, com canais tridimensionais, 
com barreira anti-vazamento, para uso 
em incontinência urinária e fecal. 
Embaladas em pacotes com 8 unidades.        

  

52    3.500,00  PCT 10.00001.000663 - FRALDA 
DESCARTAVEL ADULTO - TAMANHO XXG 
- Formato anatômico, com canais 
tridimensionais, com barreira anti-
vazamento e duas fitas adesivas. Para 
uso em incontinência urinária e fecal.          

  

53       300,00  ENV 02.00001.000198 - GELFOAM - (Esponja 
hemostática de gelatina absorvível) - 
Envelope com esponja estéril de gelatina 
absorvível no tamanho 100 (80 x 125mm x 
10 mm).          

  

54       100,00  PC 16.00001.000618 - KIT DE LIGADURA 
ELASTICA COM 6 DISPAROS E 1 TAMBOR 
- Kit de ligadura elástica completo para 
varizes esofagianas com cateter guia com 
6 disparos, contendo no mínimo 01 
tambor em policarbonato e 06 elásticos, 
manopla plástica com bandas pré-
montadas em látex, cateter guia de 
carregamento e adaptador de irrigação 
em poliuretano para ligar varizes de 
esôfago endoscopicamente, cordão para 
o acionamento, sistema de introdução 
metálico.  
Medidas: aproximadamente diâmetro de 
2,2mm e comprimento mínimo de 155cm 
e máximo de 160 cm. Estéril, embalagem 
individual, contendo dados de 
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identificação do produto, do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e 
tipo de esterilização e que permita 
abertura com técnica asséptica. 
Registrado na ANVISA.          

55    8.000,00  UN 10.00001.000182 - LÂMINA PARA BISTURI 
Nº 11 - Produzida em aço carbono, 
extremamente afiada e durável para 
cirurgia humana; esterilizada por raio 
gama, embalada individualmente em 
material aluminado absorvente de 
umidade na parte interna, de uso único. 
Registro no M.S- ANVISA e NR nº 32.          

  

56    8.000,00  UN 10.00001.000183 - LÂMINA PARA BISTURI 
Nº 15 - Produzida em aço carbono, 
extremamente afiada e durável para 
cirurgia humana; esterilizada por raio 
gama, embalada individualmente em 
material aluminado absorvente de 
umidade na parte interna, de uso único. 
Registro no M.S- ANVISA, de acordo com 
NR nº 32.          

  

57    3.000,00  UN 10.00001.000184 - LÂMINA PARA BISTURI 
Nº 21 - Produzida em aço carbono, 
extremamente afiada e durável para 
cirurgia humana; esterilizada por raio 
gama, embalada individualmente em 
material aluminado absorvente de 
umidade na parte interna, de uso único. 
Registro no M.S- ANVISA. De acordo com 
NR nº 32.          

  

58    5.000,00  UN 10.00001.000185 - LÂMINA PARA BISTURI 
Nº 24 - Produzida em aço carbono, 
extremamente afiada e durável para 
cirurgia humana; esterilizada por raio 
gama, embalada individualmente em 
material aluminado absorvente de 
umidade na parte interna, de uso único. 
Registro no M.S- ANVISA. De acordo com 
NR nº 32.          

  

59    1.200,00  UN 10.00001.000534 - LIXA CIRURGICA 
ESTÉRIL PARA LIMPEZA - Lixa cirúrgica 
estéril para limpeza de ponta de 
cauterizador e bisturi elétrico, 
confeccionada em abrasivo especial que 
não permite o desprendimento de 
partículas e não danifica a ponteira do 
eletrodo, montado sobre espuma 
protetora e adesivo para fixação em 
campo cirúrgico. Embalado em papel 
grau cirúrgico e filme plástico em 3 
camadas de polietileno e PVC, com 
selagem uniforme que proporciona 
barreira microbiana, a manutenção da 
esterilidade e a técnica de abertura 
asséptica.          

  

60  50.000,00  UN 10.00001.000551 - LUVA DESCARTAVEL 
PARA BANHO - Confeccionada em TNT e 
100 % polipropileno, medindo em média 
25 cm x 14 cm - Indicada para uso 
hospitalar em áreas clinicas de 
internação.          
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61       200,00  ENV 10.00001.000493 - SURGICEL 10,2 CM x 
20,3 CM - Malha maleável hemostática 
absorvível, confeccionado em celulose 
trançada, oxidada, medindo 10,2 cm x 
20,3 cm.(mais ou menos 1cm). Produto 
estéril a raio gama, fácil manipulação, 
fácil adaptação em superfícies 
sangrantes, bacteriostática, embalado 
individualmente em envelopes. Registro 
na Anvisa.          

  

62  10.000,00  UN 11.00001.000066 - MASCARA 
CIRURGICA DESCARTAVEL COM TIRAS - 
Máscara cirúrgica descartável, na cor 
branca, material TNTe tripla camada 
(Tecido não tecido). Características: 
Confeccionada em TNT, 100% 
polipropileno àtoxica. Dispõe de tiras, 
dispõe  apenas do tamanho único. 
Acabamento em todas as extremidades 
por soldagem eletrônicas. Embalagem 
em caixas com 100 unidades.          

  

63 200.000,00 UN 11.00001.000653 - MASCARA 
CIRURGICA DESCARTAVEL COM 
ELASTICO - Na cor branca padrão 
preferencial, ou tons claros (azul claro), 
material TNT e tripla camada (Tecido não 
tecido). Características: Confeccionada 
em TNT, 100% polipropileno àtoxica. 
Dispõe de dois elásticos do tipo roliço 
recobertos com algodão que se 
destinados a apoiar o ajuste à face e que 
prendem atrás das orelhas dos usuários. 
Dispõe apenas do tamanho único. 
Acabamento em todas as extremidades 
por soldagem eletrônicas. Embalagem  
em caixas com 100 unidades, ou outras 
apresentações, de acordo com o 
fabricante.    

  

64       120,00  UN 10.00001.000570 - TORNIQUETE 
ELASTICO COM TRAVA - Modelo Adulto, 
para a constrição e controle da 
circulação sanguínea em procedimentos 
de coleta de sangue .Características: 
Trava em plástico ABS, fabricado em 
tecido elástico resistente,  Dimensões: 
40 x 2,5 cm, reutilizável. Com Registro 
ANVISA.          

  

65    5.000,00  UN 10.00001.000616 - PLACA 
ELETROCIRURGICA - Placa de 
Aterramento autoadesiva embalada e 
fornecida individualmente, fina, leve e 
moldável, não estéril, modelo Bipartido. 
O adesivo deve fixar-se firmemente a 
pele, soltando suavemente no instante 
da remoção da placa. Produto para uso 
em pacientes com mais de 5 Kg, sendo o 
uso adulto, em pacientes com mais de 
15Kg e pediátrico, entre 5Kg e 15Kg. A 
placa Eletro cirúrgica deve ser 
constituída de uma placa de espuma que 
servirá de base para o condutor laminado 
de alumínio/PET (polietilenotereftalato). 
Deverá ser revestida com hidrogel, um gel 
condutor não irritante que entra em 
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contato com o paciente. Superfície Total: 
215cm2/ Superfície de contato: 122cm2. 
Deverá ser compatível com equipamento 
da marca WEN.          

66    2.000,00  UN 10.00001.000447 - POLIFIX 4 VIAS - 
Extensores intermediários de 4 vias para 
administração de medicações 
parenterais compatíveis, medindo entre 
15 cm e 20 cm. Conector para 
administração simultânea em 04 vias, 
com clamp corta fluxo de cores 
diferenciadas e duas tampas 
sobressalantes. Embalado em papel grau 
cirúrgico conforme especificação do MS 
e esterilização por ETO (ou produtos 
similar a esta especificação)          

  

67  30.000,00  UN 11.00001.000075 - PRESERVATIVO 
MASCULINO EM LATEX - Borracha 
natural, não lubrificado 52 mm, caixa 
com 48 pct com 3 unidades.          

  

68       200,00  UN 11.00001.000444 - PUNCH 
DESCARTAVEL Nº 3          

  

69       200,00  UN 11.00001.000445 - PUNCH 
DESCARTAVEL Nº 4          

  

70       200,00  UN 11.00001.000446 - PUNCH 
DESCARTAVEL Nº 5          

  

71    1.500,00  PCT 11.00001.000078 - SAPATILHA 
DESCARTAVEL - PROPÉ - Protetor de 
calçados, confeccionado em não tecido 
(polipropileno simples), gramatura 
mínima de 30 g/m², que permita 
cobertura completa de calçados de 
numeração de 33 a 44; borda superior 
com elástico em toda volta; solado 
antiderrapante; descartável; embalagem 
que permita a integridade do produto, 
com 100 unidades, conforme legislação 
vigente M.S.- ANVISA.          

  

72       200,00  UN 10.00005.000228 - SONDA FOLEY 3 VIAS 
Nº 18 - Balão 30ml simétrico, calibre 18 
(03 vias), descartável, estéril, 
composição borracha natural 
siliconizada, embalagem individual, 
interna picotada, grau cirúrgico, orifício 
eficiente, bem acabado, ponta 
atraumática, propriedade atóxica, 
maleável e lisa. O número do calibre 
estampado em local visível. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico 
contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, tipo de 
esterilização, data de fabricação, prazo 
de validade, nº de lote e registro no MS. O 
produto ofertado deverá ter garantia 
contra defeitos de fabricação e deverá 
atender aos dispositivos da Lei nº 
8078/1990 (código de defesa 
consumidor) e demais legislações 
pertinentes. Validade superior a 12 
meses após a entrega.          

  

73       100,00  UN 10.00001.000273 - SUSPENSORIO 
ESCROTAL - TAMANHO GRANDE          
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74       100,00  UN 10.00001.000274 - SUSPENSORIO 
ESCROTAL - TAMANHO MEDIO          

  

75       100,00  UN 10.00001.000275 - SUSPENSORIO 
ESCROTAL - TAMANHO PEQUENO          

  

76  80.000,00  UN 10.00001.000442 - TAMPA DE POLIFIX - 
Tampa sistema fechado esteril - Tampa 
protetora em plástico atóxico, resistente, 
em luer look macho, capaz de adaptar 
sem vazamentos, para uso em vedação 
de cateteres venosos (protetor para cone 
luer fêmea); acondicionado em invólucro 
individual de papel grau cirúrgico com 
abertura asseptica, esterilizado por óxido 
de etileno. A apresentação do produto 
deverá obedecer a legislação atual 
vigente.          

  

77       600,00  UN 10.00001.000525 - TAMPÃO VAGINAL 
ESTERIL - Gaze estéril tampão vaginal de 
dimensões 4,5 x 100 cm, confeccionado 
em tecido de algodão puro com 9 fios por 
centímetro quadrado, 18 dobras e 150 
camadas, dobrada em formato 
retangular de modo que não fiquem 
pontas expostas, com fio de algodão para 
remoção, envolto em invólucro plástico, 
estéril, embalado em papel grau cirúrgico 
e filme plástico em 3 camadas de 
polietileno e PVC, com selagem uniforme 
que proporcione barreira microbiana, a 
manutenção da esterilidade e a técnica 
de abertura asséptica.          

  

78         50,00  UN 15.00001.000510 - TELA DE MARLEX 30 
CM x 30 CM - Tela em 100% de 
polipropileno, monofilamento, sintética, 
implantável, não absorvível, em medidas 
de 30 cm x 30 cm, (mais  ou menos 0,2 
cm), recortável em qualquer sentido sem 
que haja desfiamento. Embalagem 
individual, estéril, na cor branca. Registro 
na ANVISA.          

  

79       300,00  UN 10.00001.000432 - TERMOMETRO 
CLÍNICO DIGITAL          

  

80  10.000,00  UN 10.00001.000283 - TORNEIRINHA 3 VIAS - 
DESCARTAVEL          

  

81       400,00  UN 10.00001.000450 - GARROTE EM 
BORRACHA - Torniquete strech (garrote) - 
Torniquete em borracha para 
compressão do fluxo venoso por 
garroteamento na coleta de sangue e 
outros procedimentos de punção venosa 
periférica, medindo cerca de 40 cm de 
comprimento e 2,5 de largura. 
Embalagem com 25 unidades. Produto 
totalmente isento de látex.          

  

82    3.000,00  PCT 11.00001.000033 - TOUCA CIRURGICA 
DESCARTAVEL COM ELASTICO - 
Confeccionada em não tecido, gramatura 
mínima de 20g/m², descartável,  não 
estéril, hipoalergênica, resistente, 
tamanho suficiente para uma cobertura 
adequada de toda a cabeça, embalagem 
em material que garanta a integridade do 
produto, conforme legislação vigente 
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pelo M.S. ANVISA, contendo 100 
unidades.          

83    5.000,00  PCS 10.00001.000446 - TRANSOFIX - Sistema 
de transferência para adaptação às 
bolsas de sistema fechado, com duas 
pontas penetradoras. Com protetores 
que garantam a esterilidade do produto 
após a abertura da embalagem. 
Embalado em papel grau cirúrgico 
esterilizado.          

  

84       150,00  PCT 11.00001.000083 - TUBO CIRURGICO DE 
SILICONE - REFERENCIA 204 - Indicado 
em oxigenoterapia, passagem de fluidos 
e ligação entre peças e aparelhos.          

  

85         50,00  PCT 10.00001.000284 - TUBO EM LATEX - 
REFERENCIA 200 (garrote)          

  

86         50,00  PCT 10.00001.000285 - TUBO EM LATEX - 
REFERENCIA 203          

  

87         50,00  PCT 10.00001.000461 - TUBO EM LATEX - 
REFERENCIA 204 - Tubo cirurgico em 
latex não esteril, rolo com 15 metros.          

  

88    1.000,00  PCS 10.00001.000496 - URO-STOP (Tampa 
para sonda vesical) - Conector com 
aproximadamente 5 centímetros de 
comprimento, confeccionado em 
material plástico rígido, com ponta em 
forma de cone, de cerca de 3 centímetros 
de comprimento para conexão e 
fechamento de sonda vesical. Produto 
atóxico, apirogênico, estéril, embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico 
seguindo as normas do M.S/Anvisa.          

  

89  80.000,00  UN 11.00001.000008 - AVENTAL BRANCO DE 
MANGA LONGA - Uso único, manga 
longa, punho látex, fabricado em 100%  
polipropileno (TNT - Tecido Não Tecido), 
gramatura 30 Gr, atóxico, na cor branca, 
fácil manuseio, oferece proteção ao 
usuário criando uma barreira contra 
contaminação cruzada, poluição 
ambiente e fluidos corporais, além de 
higienização em locais que necessitem 
de cuidados especiais. Embalagem com 
10 unidades.  

  

90    6.000,00  UN 11.00001.000656 - AVENTAL CIRÚRGICO 
DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL - 
TAMANHO G - Confeccionado em não 
tecido (SMMS), 100% polipropileno, com 
gramatura mínima de 60g/m², repelente a 
álcool de uso intra-hospitalar, hidro-
repelente, com baixo índice de 
flamabilidade, antiestático, alta barreira 
para emissão de fluídos e 
microorganismos, com mangas longas, 
punho de malha 100% algodão, dobra 
asséptica, maleável e resistente a tração 
e rasgos; reforço frontal; Tag para 
transferência asséptica no fechamento 
da OPA. Embalagem estéril individual, 
com proteção dupla, sendo que uma 
deverá ser em papel grau cirúrgico, 
contendo externamente dados de 
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rotulagem conforme RDC 185 de 
22/10/2001.          

91    5.000,00  UN 10.00001.000609 - CANETA PARA 
ELETROBISTURI - Descartável, ponta em 
aço inoxidável, comando manual, 
controle manual através de botões de 
fácil acionameno, indicado para 
eletrocirurgia de pequeno, médio e 
grande porte, para corte e coagulação. 
Em formato anatômico, compatível com 
todos os bisturis eletrônicos com 
potência de 400 Watts. Mandril para 
eletrodos de 1.6 mm a 2.38 mm. Cabo fixo 
de silicone com 3.0 metros. Conector de 
três pinos (3.97 mm) para a conexão com 
o bisturi. Material deverá possuir registro 
na Anvisa. Estéril em oxido de etileno. 
Embalado individualmente em envelope 
de polietileno e grau cirúrgico.          

  

92  15.000,00  PCT 10.00001.000502 - COMPRESSA CAMPO 
OPERATÓRIO ESTÉRIL 25 x 28 CM (em 
repouso), descartável, pré-lavada, 
confeccionada em 100% algodão, em 
quatro camadas com fio cortado, 
marcador radiopaco, costura em 
overlock em toda a volta, cadarço duplo 
em algodão e que tenha total absorção de 
líquidos e secreções. Embaladas em 
pacotes com 05 unidades. Embalagem 
contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 
22/10/2001.          

  

93 300.000,00 UN 10.00001.000090 - ELETRODO ADULTO - 
DESCARTÁVEL - Disco adesivo para 
eletrodo de monitor cardíaco, 
descartável, dorso de espuma, adesivo 
hipoalergênico na face interna, com 
adesividade em presença de umidade e 
gel eletrolítico, boa condutibilidade, 
contendo pino para encaixe de presilha, 
tamanho adulto.          

  

94       200,00  UN 10.00001.000473 - ELETRODO 
TEMPORARIO 5F - REF 401641 (P/ USO 
EM MARCAPASSO) - Eletrodo temporário 
5F referência 401641 para uso em 
Marcapasso da marca ST JUDE MEDICAL 
- KIT: Um (1) Cateter eletrodo temporário 
bipolar para marcapasso. (Cateter de 
Estimulação Bipolar Temporária). 
CARACTERÍSTICAS: Disponível nos 
tamanhos 5F. Extremidade em curva, reta 
ou J. Comprimento total 115 cm. Marcas 
no corpo do eletrodo a cada 10 cm. Dois 
pólos na extremidade distal com 
distância 7 cm entre eles e pinos 
universais com 2 mm de espessura. 
Cateter em poliamida, radiopaca. 
Esterilizado por (ETO). Não é tóxico e nem 
pirogênico, estando com sua embalagem 
lacrada. Registro no Ministério da Saúde. 
OBSERVAÇÃO: Compatível com 
marcapasso da marca ST JUDE MEDICAL.          
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95 220.000,00 UN 10.00001.000096 - EQUIPO COMUM - 
MACROGOTAS - Com injetor lateral em 
látex, câmara gotejadora macrogotas 
flexível, com respiro de ar com filtro 
hidrófobo e bacteriológico; tubo em PVC 
cristal de boa flexibilidade, mínimo de 
1,50 m, com tampa perfurante e tampa 
protetora, pinça rolete anatômica de 
precisão com corta fluxo e descanso; 
conector tipo slip. Produto atóxico e de 
uso único; embalado em papel grau 
cirúrgico e filme transparente contendo 
todos os dados impressos conforme 
portaria do Ministério da Saúde e 
esterilizado a oxido de etileno.          

  

96    6.000,00  PCT 10.00001.000456 - FRALDA 
DESCARTAVEL - TAMANHO EXTRA 
GRANDE - Fralda descartável adulto, 
formato anatômico, com canais 
tridimensionais, com barreira anti-
vazamento e duas fitas adesivas. Para 
uso em incontinência urinária e fecal.          

  

97    4.000,00  UN 10.00001.000703 - KIT CIRÚRGICO 
UNIVERSAL ESTÉRIL - Composto por 04 
campos sendo: 01 Campo Cirúrgico 
Superior (160 cm x 220 cm - Fita adesiva 
hipoalergênica: 84 cm), 01 Campo 
Cirúrgico Inferior (180 cm x 160 cm - Fita 
adesiva hipoalergênica: 84 cm) e 02 
Campos Cirúrgicos Laterais (90 cm x 160 
cm - Fita adesiva hipoalergênica: 130 
cm). Possuem reforço impermeável na 
medida de 78 cm x 40 cm, 
confeccionados em NT laminado 55 
g/m2, fitas adesivas hipoalergênicas e 
alças para fixação de cabos e tubos 
(exceto os campos laterais). Todos os 
componentes do kit são envolvidos por 
01 Campo Impermeável de Mesa (120 cm 
x 200 cm) confeccionado em laminado 
(invólucro) que facilita a abertura e 
colocação. Embalados em envelope de 
papel grau cirúrgico, com selagem 
uniforme que proporciona barreira 
microbiana, a manutenção da 
esterilidade e a técnica asséptica para 
abertura. Autorização do M.S. e dados da 
esterilização na embalagem.          

  

98  30.000,00  PCS 10.00008.000323 - SERINGA 
DESCARTAVEL COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA - 1 ML - Seringa 
hipodérmica descartável estéril com 
dispositivo de segurança retrátil que 
permita a manipulação do êmbolo até a 
marca zero sem o acionamento acidental 
do dispositivo de acordo com a NR 32 
capacidade 3 ml sem agulha, com bico 
luer lock, com sistema manual de 
retração e proteção total  da agulha para 
o interior do cilindro,  com possibilidade 
de troca de agulhas e compatível com 
todas as marcas de agulhas  do mercado, 
com trava de segurança que não permita 
o retorno da agulha após o travamento, 
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anel de retenção, sistema anti-reuso com 
êmbolo destacável , isenta de látex e 
certificado do INMETRO conforme 
legislação.          

99       120,00  PCS 10.00001.000503 - TELA PHS 5 X 12 CM e 
10 CM DE DIAMETRO - Prolene Hernia 
Sytem - Tela de Polipropileno para hernia 
abdominal/inguinal, em sistema pré-
moldado, três dispositivos estéreis, 
dimensional construido de um remendo 
anterior de formato em elipse, ligados por 
um cilindro de malha com um remendo 
posterior circular. O material é tingido 
polipropileno construido de filamentos 
não absorvíveis de malha. Tamanho de 5 
x 12 cm e 10 cm de diâmetro. Registro e 
Embalagem de acordo com Legislação 
Vigente pelo M.S.          

  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _________________________________________________________ 
 
Observação: Os documentos técnicos, conforme elencados no ANEXO A (subitens 17.1.6.2 a 
17.1.6.1.6), deverão ser anexados juntamente com a proposta de preços ajustada, na plataforma 
BNC. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
DECLARAMOS que o prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura 
do pregão. 
PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme determinado em Edital, no ANEXO A – 
Termo de Referência. 
DECLARAMOS que estamos de acordo com os termos do Edital, e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e 
demais contribuições pertinentes de nossa responsabilidade, sem qualquer exceção, constituindo-se os 
referidos preços unitários na única contraprestação do HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS pelos 
efetivos fornecimentos, sob nossa conta e risco. 
 
 
 
_________________ de ______________________de 2026. 
 
 
 (Assinatura da proponente/representante legal da empresa) 
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ANEXO C 
 

JUSTIFICATIVA PARA O CARATER SIGILOSO 
 
 
A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu artigo 24, autoriza o sigilo na divulgação do preço de 
referência, conforme transcrevemos: 
 

“Art 24 Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 
 
I – o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;” 

 
O caráter sigiloso do Orçamento tem como base a obtenção das melhores propostas, haja visto que a 
divulgação dos preços traria para o certame empresas sem a devida precisão orçamentária, e ensejaria o 
alinhamento de propostas; e o contrário é que as empresas apresentem seus preços de reservas. Com isso 
quer, ainda, atrair empresas com expertise na contratação pretendida. 
 

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),  
A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno 
do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz 
quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do 
orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente 
competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade 
adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a 
possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem 
a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se 
melhores propostas para administração. Não se ouvida que determinados agentes do mercado 
participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. 
Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar 
com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela 
administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a 
realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. 
Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua 
estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de 
propostas mais realistas economicamente.  
 
Ainda segundo Zymler e Dios (2014),  
Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da 
Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é 
absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre 
dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência e/ou da 
economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a 
ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor 
proposta pela administração. Logo as principais razões do princípio da publicidade estarão 
atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a divulgação do 
orçamento ao final do certame. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração 
da assertividade pela Administração, na escolha da DETENTORA DA ATA que sabendo dos riscos e 
complexidade da aquisição, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha 
capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase do processo. Desta forma e por todo 
justificado anteriormente, esta Prefeitura informa aos interessados que o ORÇAMENTO 
PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E 
IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO, tornando público apenas 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas na Planilha Orçamentária – Quantitativo. 
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ANEXO – D 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___________ /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2026/000014 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2026/000051 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada de materiais hospitalares para atender as demandas 
do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos e Unidades de Pronto atendimento por um período de 12 (doze) 
meses. 
 
 

O HOSPITAL MUNICIPAL DR TABAJARA RAMOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.015.438/0001-96 e isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Avenida Padre Jaime, nº 1.500, Jardim Planalto Verde, na cidade de Mogi Guaçu/SP, 

neste ato devidamente representado pelo Sr. LUCIANO FIRMINO VIEIRA, Superintendente, portador do RG nº 

21.822.282-8 SSP/SP e CPF/MF nº 120.632.988-23, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, Processo Licitatório nº 2026/000051, 

RESOLVE registrar os preços exercidos pela empresa  ______________________, com sede na Rua 

_______________________, nº____, no Bairro _________, na cidade de ______________, no estado de ___, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ________________ e Inscrição Estadual nº ________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº ________________, doravante 

denominada DETENTORA DA ATA indicada e qualificada neste contrato, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação , sujeitando-se as partes ás 

normas constantes na Lei n 14.133 de 1º de abril de 2021, nos Decretos  Municipal nº 27.089 e 27.090, de 25 de janeiro 

de 2024, e em conformidade com as disposição a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1-A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais hospitalares para 

atender a demanda do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos e Unidades de Pronto Atendimento, por um período 

de 12 (doze) meses. conforme especificado(s) Termo de Referência, anexo que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, sob pena de dar causa 

à extinção e responder pelas multas e sanções previstas em Lei. 

1.2. - A DETENTORA DA ATA garante a qualidade dos produtos pelo período de validade, a contar da data da 

entrega ao HOSPITAL, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor 

ou por indicação nas condições específicas do objeto.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1.- O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unitário 

      

 

Depende do julgamento do Pregão... 

 

2.2.- A DETENTORA DA ATA desta ATA deverá fornecer o(s) produto(s), mediante solicitação do servidor público 

designado como gestor da Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 

 

3.1.- O Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos” é o único órgão gerenciador da presente ATA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

4.1.- Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA: 

 

5.1. - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente á 
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data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. - A vigência estabelecida observará, a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

5.3. – As Atas decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4. -Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.1. -Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado a classificação 

da licitação; 

5.4.2. -Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. -Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. -O registro a que se refere o item 5.4.  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. -Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; e 

5.7.2. - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item. 

5.8. - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. - Após a homologação da licitação, o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. - A ata de registro de preço será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital.  

5.11. - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

5.12.2. - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

6.1. - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do Caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

6.1.2. - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e os índices previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

7.1. - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. - Na hipótese prevista no item anterior o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS: 

 

8.1. - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

8.1.3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 

ou 

8.1.4. - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. - Por razão de interesse público; 

8.4.2. - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E LOCAL: 

 

9.1. - DO PRAZO: 
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9.1.1. - Para cada pedido será encaminhada Autorização de Fornecimento, pelo setor responsável, através de e-mail 

cadastrado em nosso sistema.   

9.1.2. - O prazo de entrega será de no máximo 07 (Sete) dias úteis, após o envio da solicitação pela requisitante.  

O material poderá ser rejeitado se não estiver de acordo com o Termo de Referência e deverá ser substituído no prazo 

de 48(quarenta e oito) horas. 

9.1.3. - O CONTRATANTE se reserva no direito, caso ocorra algum imprevisto, de alterar as quantidades e datas para 

entrega, estabelecidas no Pedido de Compra, mediante comunicado com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

9.2. - DO LOCAL DE ENTREGA: 

9.2.1.- As entregas deverão correr por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado do Hospital 

Municipal Dr. Tabajara Ramos, na AVENIDA PADRE JAIME, Nº 1.500, JARDIM PLANALTO VERDE, NA 

CIDADE DE MOGI GUAÇU - SP, no horário das 7h30min às 12h00min e das 13h00min às 15h30min, de segunda à 

sexta-feira, em dias úteis, telefone (19) 3891-9444, ramal 228, E-mail: farmacia@hmtrmogiguacu.com, cujas entregas, 

nas quantidades solicitadas, deverão estar obrigatoriamente acompanhadas do competente documento fiscal, 

devidamente discriminado com todos os produtos e respectivos valores. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

10.1. - O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões), o(s) quantitativo(s), a(s) marca(s), são aqueles constantes na 

Cláusula Segunda desta Ata. 

10.2. - Correrão por conta da DETENTORA DA ATA as despesas para o efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 

como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, e a entrega 

deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do CONTRATANTE. 

10.3. - Todos os materiais devem vir perfeitamente acondicionados em embalagens primarias e com especificações que 

facilitem sua armazenagem, e sem nenhum tipo de dano, contendo informações sobre a marca, fabricante, data de 

fabricação, número do lote, rótulo em português, prazo de validade e instruções para o armazenamento.  

10.4- Quando da entrega, cada produto deverá vir acompanhado do competente documento fiscal e devidamente 

discriminado com as suas especificações; 

10.4.1- Na falta destes, os produtos não serão recebidos; 

10.5. - A DETENTORA DA ATA deverá adotar todas as medidas de precaução, para garantia de procedência, 

assegurando que os produtos estejam devidamente registrados no órgão a que estiver sob inspeção, garantindo-se com 

este, pelos fornecimentos junto ao CONTRATANTE.  

10.6. - O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) atender a todas as condições fixadas nas normas e leis da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária. 

10.7. - A DETENTORA DA ATA apresentará ao almoxarifado o(s) documento(s) fiscal(s) de cobrança do(s) produto(s) 

entregue(s), juntamente com os demais documentos exigidos em sua Cláusula Decima Segunda. 

10.8. - O CONTRATANTE terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para aceitá-la ou rejeitá-la. 

10.9. - A documentação fiscal não aprovada será devolvida para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição. 

10.10. - A devolução da documentação fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE em hipótese alguma servirá de 

pretexto para que seja suspenso o fornecimento. 

10.11. - O(s) produto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente no local mencionado na Cláusula Nona para posterior 

verificação do atendimento as especificações e condições pactuadas, especialmente quanto à qualidade e quantidade, 

após o que será expedido o termo de recebimento definitivo, observado para tanto o prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da entrega. 

10.12. - O objeto, eventualmente entregue em desconformidade com a programação estabelecida e com o especificado, 

será rejeitado, devendo ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento, sob 

pena de aplicação das sanções previstas nesta Ata, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

10.13. - Em caso de diferença de quantidade, fica a DETENTORA DA ATA obrigada a providenciar sua 

complementação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da notificação a ser expedida pelo 

CONTRATANTE, sob pena de incidência nas sanções mencionadas nesta ata. 

10.14. - Em eventual suspeita de que o produto não atenda as especificações exigidas, ou que apresente má qualidade ou 

ainda que esteja impróprio para o uso, sua utilização será suspensa, encaminhando-se amostras para laboratório(s), de 

livre escolha do CONTRATANTE ou órgão aderente, para análise pertinente. 

10.15. - Constatada irregularidade, a DETENTORA DA ATA marcará com todas as despesas da(s) análise(s), com 

retenção de valor eventualmente existente de créditos a seu favor, ou cobrança na inexistência destes, respondendo ainda 

pelas sanções previstas em sua Cláusula Décima Quinta. 

10.16. - O recebimento definitivo não exime a DETENTORA DA ATA de suas responsabilidades, nos termos das 

prescrições legais. 

10.17. - No recebimento e aceitação do(s) produto(s) cujos preços estão registrados, serão observadas, no que couber, as 

disposições contidas nos artigos de 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.18. - Será permitida a troca da marca inicialmente ofertada, por motivo justo e aceito pelo CONTRATANTE, desde 

que o novo produto atenda às características sensoriais, físicas, químicas e físico-químicas definidas na legislação 

pertinente. 

mailto:farmacia@hmtrmogiguacu.com
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10.19. - Todas as exigências para execução dos fornecimentos deverão ser observadas, tanto na fase de proposta como 

na fase contratual. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  

 

11.1. - DA DETENTORA DA ATA: 

11.1.1. - A DETENTORA DA ATA obriga-se a executar fielmente o objeto especificado na sua proposta comercial, que 

faz parte integrante deste contrato, através de funcionários devidamente treinados e com bons antecedentes, 

responsabilizando-se integralmente pelo objeto, nos termos da legislação vigente, observando o estabelecido nos itens a 

seguir: 

11.1.2- Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução do objeto e arcar com todos os impostos, 

responsabilidades trabalhistas, encargos sociais e responsabilizar-se pelo transporte necessário a execução do objeto; 

11.1.3- Não ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a qualquer pessoa física ou jurídica, nem subcontratar 

total ou parcialmente o objeto dele decorrente, sem a prévia autorização do CONTRATANTE;  

11.1.4- Responsabilizar-se por todo e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, na pessoa de prepostos ou estranhos, na execução do objeto contratado, assumindo todos os ônus de sua 

execução.  

11.1.5- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, assistência técnica, 

seguro, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que 

forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária;  

11.1.5.1- A inadimplência da DETENTORA DA ATA, referente a esses encargos, não transfere ao CONTRATANTE 

a responsabilidade por seu pagamento;  

11.1.6- Assumir os riscos inerentes à atividade, bem como todo e qualquer ônus relativo a materiais, transporte, impostos, 

taxas, obrigações trabalhistas e aqueles pertinentes à Seguridade Social;  

11.1.7- Informar à Fiscalização ou supervisão do CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir a conclusão do objeto, no todo ou em parte, de acordo com o prazo previsto;  

11.1.8- Zelar pelo fiel cumprimento da ata, limitando a execução do mesmo ao objeto descrito no termo contratual, sob 

pena de não recebimento pelo que exceder nos fornecimentos executados, incorrendo ainda na mesma penalidade, no caso 

de fornecimento diverso do descrito no contrato.  

11.1.9- Entregar a Nota Fiscal correspondente, observando que o ônus decorrente dessa entrega será por conta exclusiva 

da DETENTORA DA ATA;  

11.1.8.1- A nota fiscal deverá conter a descrição detalhada do objeto executado pela DETENTORA DA ATA, de acordo 

com as especificações descritas no contrato;  

11.1.10- Manter, durante toda a execução deste termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  

11.1.11- Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais 

que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

11.1.12 -Ressarcir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades no decorrer do objeto contratado, sem prejuízo de outras 

cominações de ordem legal, devidamente apurado em processo administrativo e observado o contraditório e a ampla 

defesa;  

11.1.13- Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução da ata para intermediar as solicitações entre 

as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/E-mails, o qual deverá ser aceito pelo 

CONTRATANTE.  

11.1.14- Atender prontamente todas as recomendações do CONTRATANTE, que visem à regular execução da presente 

ATA, desde que mantido o escopo do objeto ora contratado.  

11.1.15- Comunicar por escrito o CONTRATANTE, através do Gestor da Ata, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ondem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  

11.1.16- Atender com prontidão às reclamações por parte do responsável pela fiscalização da execução do objeto.  

11.2- A DETENTORA DA ATA manter preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico 

e telefone;  

11.3- A DETENTORA DA ATA deve prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE 

em qualquer etapa, da execução do objeto. 

 

11.4. - DO CONTRATANTE: 

11.4.1. - Além das obrigações da Lei Federal nº 14.133/2021, são obrigações: 

11.4.1.1. - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com DETENTORA DA ATA, efetuando o pagamento, 

através da apresentação dos documentos que comprovem sua entrega, no valor correspondente ao serviço, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência; 

11.4.2- Notificar, formal e tempestivamente, a empresa licitante vencedora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato decorrente deste Termo de Referência; 

11.4.3- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa licitante vencedora; 
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11.4.4- Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela empresa licitante vencedora, 

pertinentes ao objeto do contrato decorrente deste Termo de Referência. 

11.4.5- Notificar a empresa licitante vencedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

11.4.6- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

11.5- O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa licitante vencedora com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO(S) PREÇO(S), PAGAMENTOS E REAJUSTES: 

12.1. - DO(S) PREÇO(S): 

12.1.1. - O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) estão em conformidade com o(s) preço(s) consignado(s) na Ata da Sessão 

Pública, devidamente discriminados na Cláusula Primeira desta Ata.  

12.1.2. - O VALOR GLOBAL da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ______________   (_____________). 

12.2. - DO PAGAMENTO: 

12.2.1. - Os pagamentos serão efetuados, em moeda corrente nacional, em até 30 d.d.l. (trinta dias da data líquida) da 

entrega do total, a contar da data do atesto da Fatura/Nota Fiscal, que será emitida conforme solicitação, por meio de 

depósito em moeda corrente, mediante Ordem Bancária. 

12.2.2. - Os pagamentos dentro dos prazos previstos, somente serão efetuados após liberação do documento fiscal de cada 

entrega, mediante conferência dos produtos, aprovação e visto de cada Fiscal envolvido na Ata.  

12.2.3. - Qualquer irregularidade constatada no ato do recebimento ou conhecida posteriormente será motivo suficiente 

para suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade. 

12.2.4. - A DETENTORA DA ATA fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica em respeito às normas tributárias do 

Estado de São Paulo. 

12.2.4.1. - Qualquer atraso acarretado por parte da DETENTORA DA ATA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou 

documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do 

pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

12.2.5. - Para recebimento dos pagamentos, a DETENTORA DA ATA deverá apresentar junto ao documento fiscal, os 

seguintes documentos emitidos via Internet dentro de sua validade: 

12.2.6. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 

12.2.7. - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

12.2.7.1. - Também serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas nos termos do art. 206 do Código Tributário 

Nacional. 

12.2.8. - Comprovada irregularidade na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) 

correspondente(s) regularização(ões). 

12.2.9. - A devolução da documentação fiscal pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto para que 

seja suspenso o fornecimento. 

12.2.10. - As comprovações dos documentos acima relacionados poderão ser feitas através das guias de recolhimento do 

mês anterior que antecede o pagamento.  

12.2.11. - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à DETENTORA DA ATA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 12.2.1, que recomeçará a ser contado 

integralmente a partir de sua reapresentação. 

 

12.3. - DO REAJUSTE: 

12.3.1. – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

12.3.2. - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IGPM, caso não haja, no Termo de Referência, a indicação de outro índice, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

13.1. - As despesas oriundas desta Ata serão oneradas a seguinte dotação orçamentária do Orçamento Programa para o 

exercício de 2026, no que couber, ficando o restante para o exercício de 2027: 

 

12 – 030210.1030210032.349 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

13.2- Poderão, ainda, ser utilizadas dotações orçamentárias que não estão relacionadas acima, ou que venham a ser criadas, 

durante a vigência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, através de simples APOSTILAMENTO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 
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14.1.- Não haverá garantia contratual para execução desta Ata, ficando a DETENTORA DA ATA sujeita as penalidades 

previstas abaixo caso não cumpra com as obrigações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

15 – DAS PENALIDADES 

15.1- A empresa licitante vencedora será responsabilizada, administrativamente, quando praticar as seguintes infrações 

legais previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

15.1.1- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Hospital Municipal, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3- Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.8- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

15.1.9- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12- Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2- Em conformidade com o estabelecido no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a parte que descumprir as 

condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:  

15.3- ADVERTÊNCIA: 

15.3.1- Serão aplicadas sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a LICITANTE 

e/ou DETENTORA DA ATA tenha concorrido diretamente, e poderão instruídas no processo licitatório em referência. 

15.4 - DAS MULTAS: 

15.4.1- Será aplicada caso seja comprovado o atraso injustificado e sujeitará a empresa licitante vencedora à multa sobre 

o valor da obrigação não cumprida, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção: 

15.4.1.1- 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

15.4.1.2- Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1,5% (um por cento e meio) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 15.4.1.1; 

15.4.1.3- Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no item 15.4.1.2, 

cumulativamente a este. 

15.4.1.4- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua cobrança. 

15.4.1.4.1- Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial 

da multa.  

15.4.1.5- As multas previstas nesta seção não eximem a empresa licitante vencedora da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao CONTRATANTE.  

15.4.1.6- A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato 

ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa 

e ao contraditório.  

15.4.1.7- As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou processo 

administrativo. 

15.4.1.8- Multas não pagas serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a empresa licitante vencedora a processo 

executivo. 

15.4.1.9- As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e não 

eximem a empresa licitante vencedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

causar o CONTRATANTE. 

15.4.1.10- Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, o 

CONTRATANTE reterá o valor da multa dos eventuais créditos que a empresa licitante vencedora tenha direito, até a 

decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

15.4.3- IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR - Pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar 

e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a 03 (três) anos, no caso de reincidência em 

faltas já apenadas com ADVERTÊNCIA, bem como no caso de faltas graves que impliquem a rescisão deste contrato. 

15.4.3.1- Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos da empresa licitante vencedora, deverão ser considerados o 

grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

15.4.4- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - Pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a ser 

aplicada quando a empresa licitante vencedora praticar atos ilícitos ou cometer faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das 

quais decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
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15.5- As sanções descritas serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia, nos prazos 

determinados pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.6- Sem prejuízo da aplicação à empresa licitante vencedora das sanções cabíveis, o CONTRATANTE recorrerá às 

garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes deste contrato e promover a 

cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

15.7- Dependendo da infração cometida, o CONTRATANTE, a seu critério poderá rescindir o contrato a qualquer tempo, 

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO, DOS FORNECIMENTOS: 

 

16.1.- Caberá à Fiscalização de cada setor do CONTRATANTE, envolvidos nesta Ata, através de seus gestores e fiscais, 

o acompanhamento dos fornecimentos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais, aplicando as 

penalidades previstas, quando não atendidas as respectivas disposições contratuais, podendo a qualquer tempo solicitar 

informações sobre o andamento dos fornecimentos, devendo a DETENTORA DA ATA prestar os esclarecimentos 

desejados, bem como comunicar o CONTRATANTE da ocorrência de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura 

possam prejudicar o bom andamento ou resultado final dos fornecimentos.  

16.2- As comunicações entre o CONTRATANTE e a DETENTORA DA ATA deverão ocorrer sempre por meio escrito, 

exceto aquelas caracterizadas como de rotina.  

16.2.1- Na hipótese de a DETENTORA DA ATA se negar a passar recibo das comunicações a ela feitas, serão estas 

consideradas entregues para todos os efeitos legais;  

16.3- Constatados os regulares fornecimentos, que são objeto da presente Ata, cabe à fiscalização da CONTRATANTE 

atestar a sua satisfatória execução;  

16.4- A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da DETENTORA DA 

ATA, no que concerne ao objeto contratado, à sua execução e às suas consequências perante o CONTRATANTE ou 

perante terceiros.  

16.4.1- A ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará em corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

16.5- A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à 

perfeita execução dos fornecimentos, inclusive podendo determinar a paralisação deles quando não estiver havendo 

atendimento às cláusulas contratuais.  

16.6- Na fiscalização serão observados todos os termos estabelecidos em Ata, obrigando-se a DETENTORA DA ATA a 

atender a todas as determinações da CONTRATANTE, devendo as partes cuidar  

para que não haja qualquer grau de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, controle de frequência, 

aplicação de sanção ou penalidade administrativa ou funcional, ou supervisão direta sobre os empregados da 

DETENTORA DA ATA.  

16.7- A ação ou omissão total ou parcial do CONTRATANTE, através de cada setor envolvido, não eximirá a 

DETENTORA DA ATA de total responsabilidade na execução dos fornecimentos, com toda cautela, segurança e nas 

condições estabelecidas nesta Ata e seus anexos.  

16.8- Muito embora a CONTRATANTE tenha o direito de acompanhar, orientar e fiscalizar a execução dos 

fornecimentos fica expressamente vedado o seguinte:  

16.8.1- O poder de mando sobre os empregados da DETENTORA DA ATA, reportando-se, quando necessário, ao 

preposto ou gestor indicado pela DETENTORA DA ATA.   

16.8.2- Considerar os trabalhadores da DETENTORA DA ATA como colaboradores eventuais do próprio órgão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

17.1- A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2- As comunicações entre o CONTRATANTE e a DETENTORA DA ATA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17.3- O CONTRATANTE poderá convocar representante da DETENTORA DA ATA para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

17.4- A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. 

17.5- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, nos termos do “caput” do artigo 117 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Gestora e Fiscal do contrato, descritos abaixo, designados conforme requisitos estabelecidos no artigo 

7º da mesma Lei: 

 
17.5.1 – GESTORA DO CONTRATO: 

Nome: Tatiane Frizo Leme  

Função: Farmacêutica responsável técnica  

CPF/MF nº 455.434.018-09 

E-mail: farmacia@hmtrmogiguacu.com;   

 

17.5.2- FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Amanda Caroline Domingos   

mailto:farmacia@hmtrmogiguacu.com
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Cargo: Farmacêutica 

CPF/MF nº 460.610.958-05 

E-mail institucional: farmacia@hmtrmogiguacu.com;   

 

17.5.3 – PREPOSTO: 

Nome:  

Função:  

CPF/MF nº  

E-mail:  

 
17.6- São responsabilidades do FISCAL, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 142 a 146 do 

Decreto Municipal nº 27.089/2024: 

17.6.1- Acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para o CONTRATANTE; 

17.6.2- Anotar em histórico de gerenciamento da Ata todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

17.6.3- Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificações para a correção da execução da Ata, 

determinando prazo para a correção; 

17.6.4- Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, inclusive quando ocorrer 

descumprimento das obrigações contratuais, atuando, tempestivamente, na solução do problema. 

17.6.5- Verificar, ainda, a manutenção das condições de habilitação da DETENTORA DA ATA, acompanhar o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.7- São responsabilidades do GESTOR, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 142 a 146 do 

Decreto Municipal nº 27.089/2024: 

17.7.1- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais da Ata, de todas as ocorrências relacionadas à sua execução e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

17.7.2- Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da Ata contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento da Ata, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento 

da finalidade da administração; 

17.7.3- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da DETENTORA DA ATA, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais; 

17.7.4- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pela DETENTORA DA ATA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; 

17.7.5- Tomar providências para a formalização de possível processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

17.7.6- Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

17.7.7- Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da Ata. 

17.8- A indicação ou a manutenção do preposto da DETENTORA DA ATA poderá ser recusada pela CONTRATANTE, 

desde que devidamente justificada, devendo a DETENTORA DA ATA designar outro para o exercício da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VEDAÇÃO AOS ATOS DE CORRUPÇÃO: 

 

18.1- Para a execução desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, de acordo com a Lei 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD): 

 

19.1- As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD - Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

19.1.1- O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 

e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018, às quais se submeterão os fornecimentos, e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular. 

mailto:farmacia@hmtrmogiguacu.com
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19.1.2-Os licitantes participando da presente declararam que conhecem a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e  autorizam os agentes de contratação a coletar e tratar os dados pessoais 

de seus representantes, para o fim exclusivo de viabilizar o presente procedimento licitatório e a futura execução do objeto 

contratado, observando-se as exceções previstas no art. 11, II da LGPD: Fica autorizada a coleta e o tratamento do nome 

completo e cópias e números de identidade e CPF dos representantes das licitantes, bem como eventuais dados pessoais 

incluídos em contrato social, estatuto ou documento equivalente, enquanto for necessário ao atingimento da finalidade a 

seguir exposta; II. a coleta e tratamento dos dados acima especificados tem por finalidade viabilizar o presente 

procedimento licitatório e a futura execução do objeto contratado; III. O agente de contratação não divulgará os dados 

pessoais coletados. 

19.2- A DETENTORA DA ATA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 

pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante 

o cumprimento do objeto descrito nesta Ata. 

19.2.1- A DETENTORA DA ATA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 

acesso, para fins distintos da execução dos fornecimentos especificados nesta Ata. 

19.2.2- Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria 

prestação do fornecimento, esta será realizada após prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a 

DETENTORA DA ATA pela obtenção e gestão. 

19.2.3- Os titulares dos dados poderão revogar a anuência aqui manifestada, ou solicitar que sejam eliminados os seus 

dados pessoais não anonimizados, ficando cientes que isto poderá impedir sua continuidade no processo licitatório.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

20.1- A execução da presente Ata será acompanhada e fiscalizada pelos gestores mencionados na CLÁUSULA DÉCIMA 

SÉTIMA, permitida a assistência de terceiros; 

20.2- É expressamente vedada à DETENTORA DA ATA a cessão, transferência ou a subcontratação total ou parcial a 

terceiros a execução do objeto desta Ata. 

20.3- Fica expressamente estabelecido, por força desta Ata, a isenção de qualquer vínculo empregatício ou 

responsabilidade por parte da CONTRATANTE, ficando a DETENTORA DA ATA, a total responsabilidade de 

empregadora com as despesas de seus empregados, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim ao cumprimento das disposições legais, quer 

quanto à remuneração de seus empregados, como dos demais encargos de qualquer natureza, e seguro contra acidentes de 

trabalho. 

20.4- A inadimplência da DETENTORA DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos nesta Ata, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto desta Ata, razão 

pela qual a DETENTORA DA ATA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

o CONTRATANTE. 

20.5- Fazem parte integrante da presente Ata, independente da transcrição de seus termos, a proposta de preços apresentada 

pela DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 

 

21.1.- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

22.1.- Esta Ata de Registro de Preços será publicada no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das 

partes (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

22.2.- Para fins de garantir a ampla publicidade, esta Ata e/ou seu extrato serão divulgados: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

II – Portal transparência https://hmtr.sp.gov.br/publicacoes/1/LICITACOES 

III - Diário Oficial do Município 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO: 

 

23.1.- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir as questões relativas ou resultantes desta Ata, que não tenham sido resolvidas administrativamente. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas desta Ata, 

firmada na presença de testemunhas legalmente capazes. 

 

Mogi Guaçu, na data da assinatura digital e/ou física, assim considerada a data da última assinatura digital e/ou física 

dentre os representantes legais das partes. 
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P/ CONTRATANTE: 

 

P/ DETENTORA DA ATA: 

 

Luciano Firmino Vieira 

CPF/MF nº 120.632.988-23 

Superintendente   

superitendencia@hmtrmogiguacu.com 

 

 

Nome: ___________________ 

CPF/MF nº  

Cargo:  

Email:  

 

T   TESTEMUNHAS:  

 

 

 

Adriana Helena Franco Guidotti 

Secretaria Autárquica Administrativa  

 

 

 

 

Marcos Cesar Leone Guimarães 

Secretário Autárquico Financeiro 

GESTOR: FISCAL 

 

 

 

Tatiane Frizo Leme 

Farmacêutica Responsável Técnica 

 

 

 

Amanda Caroline Domingos 

Farmacêutica 

 

 

VISTO DO JURIDICO:

mailto:superitendencia@hmtrmogiguacu.com
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ANEXO E 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS, CNPJ/MF nº 59.015.438/0001-96, 

DETENTORA DA ATA: ____________________________________ – CNPJ/MF nº ________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): ___/HMTR/2026 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada de materiais hospitalares para atender as demandas do 

Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos e Unidades de Pronto atendimento por um período de 12 (doze) meses. 

 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

Mogi Guaçu, na data da assinatura digital e/ou física, assim considerada a data da última assinatura digital e/ou física 

dentre os representantes legais das partes. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO: 

Nome: Luciano Firmino Vieira 

Cargo: Superintendente  

CPF/MF nº 120.632.988-23 

Nome: Luciano Firmino Vieira 

Cargo: Superintendente  

CPF/MF nº 120.632.988-23 

Assinatura:  _________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: Pela DETENTORA DA ATA: 

Nome: Luciano Firmino Vieira 

Cargo: Superintendente  

CPF/MF nº 120.632.988-23 

Assinatura: ____________________________ 

Nome: ___________________ 

Cargo: ___________________ 

CPF/MF nº ___________________ 

Assinatura: _______________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 

Nome: Marcos Cesar Leone Guimarães 

Cargo: Secretário Autárquico Financeiro 

CPF/MF nº 300.027.158-99 

Assinatura:___________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Tatiane Frizo Leme 

Cargo: Farmacêutica Responsável Técnica 

CPF/MF nº 455.434.018-09 

Assinatura: 

______________________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Amanda Caroline Domingos 

Cargo: Farmacêutica 

CPF/MF nº 460.610.958-05 

Assinatura: 

__________________________________ 

 

CONDUÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 

Nome:  Maria Regina Bando da Silva 

Cargo:  Pregoeira/Agente de Contratação 

CPF/MF nº 184.334.198-03 

Assinatura: 

_______________________________________ 

 

AUXILIAR DO PREGOEIRO NA SESSÃO 

PÚBLICA: 

Nome:   

Cargo:  Equipe de Apoio/Agente de Contratação 

CPF/MF nº  

Assinatura: 

____________________________________ 

 

 

VISTO DO JURIDICO: 

 


